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 EXECUTIVO 
 
 

Leis
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO ESTRATÉGICO,

no uso de suas atribuições legais, PUBLICA, através dos “links” abaixo:

 

LEI Nº 11.076, DE 30 DE MAIO DE 2011, que "Denomina Rua Odilson Rodrigues Barboza o 
logradouro cadastrado conhecido como Travessa Juca Batista, localizado no Bairro Espírito 
Santo", e seu croqui:

 

 
 
LEI Nº 11.076, DE 30 DE MAIO DE 2011.  
 
CROQUI ANEXO À LEI Nº 11.076, DE 30 DE MAIO DE 2011.  
 

LEI Nº 11.077, DE 30 DE MAIO DE 2011, que "Denomina Rua Chácara das Nascentes o 
logradouro público cadastrado conhecido como Rua 6034, localizado no Bairro Lomba do 
Pinheiro", e seu croqui:

 

 
 
LEI Nº 11.077, DE 30 DE MAIO DE 2011.  
 
CROQUI ANEXO À LEI Nº 11.077, DE 30 DE MAIO DE 2011.  

Decretos
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO ESTRATÉGICO,

no uso de suas atribuições legais, PUBLICA, através dos “links” abaixo:

 

DECRETO Nº 17.081, DE 24 DE MAIO DE 2011, que "Dispõe sobre a criação da Comissão de 
Gerenciamento e Planejamento Energético Municipal (CGPEM), conforme preveem os incs. IV e 
V do art. 18 da Lei Complementar nº 434, de 1º de dezembro de 1999–PDDUA":
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DECRETO Nº 17.081, DE 24 DE MAIO DE 2011.  
 

DECRETO Nº 17.082, DE 25 DE MAIO DE 2011, "Convoca a IV Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (COMSANS)":

 

 
 
DECRETO Nº 17.082, DE 25 DE MAIO DE 2011.  
 

DECRETO Nº 17.099, DE 3 JUNHO DE 2011, que "Determina a extinção e não-prorrogação do 
prazo de validade do Concurso Público nº 462 – Assessor para Assuntos Jurídicos":

 
 
DECRETO Nº 17.099, DE 3 DE JUNHO DE 2011.  

 EXECUTIVO PESSOAL 
 
 

Atos
 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
DESIGNA, MARIA ELOIR SOARES DE ALMEIDA, 216267/3, Assistente Administrativo, AA30406, do Departamento Municipal de Limpeza Urbana, adido 
para a Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada de Chefe de Equipe (11150005), da Equipe de Contabilidade (18501089), da 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 15/05/2010, com base no artigo 68, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei 
Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1195, de 31/05/2011 (processo 001.013192.11.6). 
 
DESIGNA, MARIA ELOIR SOARES DE ALMEIDA, 216267/3, Assistente Administrativo, AA30406, do Departamento Municipal de Limpeza Urbana, adido 
para a Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada de Responsável por Atividades I (11130031), da Equipe de Análise da Despesa 
(18501087), da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 01/01/2011, com base no artigo 68, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada 
pela Lei Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1197, de 31/05/2011 (processo 001.013192.11.6). 
 
DESIGNA, JOSE ARTUR ROCHA MOREIRA, 89981/2, Agente de Fiscalização, FV10107, da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio, para 
exercer a função gratificada de Chefe de Zonal (11130009), da Seção de Fiscalização de Atividades Ambulantes (16502009), da Secretaria Municipal da 
Produção, Indústria e Comércio, a contar de 19/04/2011, com base no artigo 68, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei 
Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1127, de 31/05/2011 (processo 001.000156.11.6). 
 
DESIGNA, NELSON SANTELLANO, 330015/1, Assistente Administrativo, AA10406, da Secretaria Municipal da Produção Indústria e Comércio, para exercer 
a função gratificada de Chefe de Setor (11130002), do Setor de Treinamento,do Centro Agrícola Demonstrativo, da Divisão de Fomento Agropecuário, da 
Supervisão Técnica (16302001), da Secretaria Municipal da Produção Indústria e Comércio, a contar de 02/05/2011, com base no artigo 68, da Lei 
Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1130, de 31/05/2011 (processo 
001.000160.11.3). 
 
DESIGNA, ELAINE TWEEDIE LUIZ, 294746/1, Médico, ES124NS, da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada de Gerente IV 
(18800006), da Gerência de Regulação dos Serviços de Saúde (18805001), da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 06/06/2011, com base no artigo 68, 
da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1200, de 31/05/2011 (processo 
001.017058.11.2). 
 
DESIGNA, MARIA CLAIR FIGUEIRA OLIVEIRA RIBEIRO, 30801.0/2, Médico, ES124NS, da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada 
de Chefe de Equipe (11150005), da Equipe de Regulação de Consultas e Internações (18501056), da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 06/06/2011, 
com base no artigo 68, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1201, de 
31/05/2011 (processo 001.017058.11.2).

 
 
DESIGNA, JACIARA LAUFFER, 379144/2, Médico, ES124NS, da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada de Chefe de Serviço 
(11160003), do Serviço de Emergência Pediátrica (18602026), da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 05/05/2011, com base no artigo 68, da Lei 
Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1230, de 31/05/2011 (processo 
001.021232.11.3). 
 
DESIGNA, VANISE DE ALMEIDA SANTOS, 294114/01, Tecnico em Nutrição e Dietetica, TP10507, da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função 
gratificada de Assistente (21150005), da Assessoria de Planejamento e Programação (18004001), da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 01/04/2011, 
com base no artigo 68, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1191, de 
31/05/2011 (processo 001.017055.11.3). 
 
DESIGNA, JOSÉ FERNANDO DE GODOY, 72816/4, Agente de Fiscalização , FV10107, da Secretaria Municipal da Produção Indústria e Comércio, para 
exercer a função gratificada de Chefe de Seção (11150007), da Seção de Localização Comercial, da Divisão de Desenvolvimento Comercial,da Supervisão 
Técnica (16502005), da Secretaria Municipal da Produção Indústria e Comércio, a contar de 02/05/2011, com base no artigo 68, da Lei Complementar 133, de 
31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1132, de 31/05/2011 (processo 001.009385.11.8).
 
 
DESIGNA, EUNICE BEATRIZ SCHWENGBER, 298764/4, Sociologo, ES130NS, do Gabinete do Prefeito, para exercer a função gratificada de Assistente de 
Planejamento Estratégico (21150014), da Assessoria Técnica, do Gabinete de Planejamento Estratégico (02004009), do Gabinete do Prefeito, a contar de 
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18/04/2011, com base no artigo 68, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 
1236, de 31/05/2011 (processo 001.019896.11.5). 
 
DESIGNA, TANIA REGINA DE FREITAS, 297670/1, Auxiliar de Serviços Gerais, AC10902, da Secretaria Municipal da Cultura, para exercer a função 
gratificada de Assistente (21150005), da Assessoria de Comunicação Social (10004002), da Secretaria Municipal da Cultura, a contar de 09/03/2011, com 
base no artigo 68, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1250, de 
31/05/2011 (processo 001.014685.11.6). 
 
DESIGNA, CESAR EMILIO SULZBACH, 290078/1, Procurador, ES128NS, da Procuradoria Geral do Municipio, para exercer a função gratificada de Gerente 
E (11140010), da Gerência de Regularização de Loteamento  (03320004), da Procuradoria Geral do Municipio, a contar de 13/04/2011, com base no artigo 68, 
da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1206, de 31/05/2011 (processo 
001.020915.11.0). 
 
DESIGNA, MAURIA ROSANA GEHLEN, 481923/01, Enfermeiro, ES113NS, da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada de Gerente 
II (11160021), da Unidade Básica de Saúde Restinga (18619003), da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 03/01/2011, com base no artigo 68, da Lei 
Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 407, de 05/01/1998, através do Ato 1189, de 31/05/2011 (processo 
001.016250.11.7).
 
 
 
 
DISPENSA, FLORA MARIA MACEDO FERNANDEZ, 1941123, Professor, ED103M5, da Secretaria Municipal de Educação, da função 
gratificada de Secretário de Escola (21140009), da Escola Municipal de Ensino Fundamental Lidovino Fanton  (15626024), da Divisão de 
Educação Escolar, da Supervisão de Educação, desta Secretaria Municipal de Educação, a contar de 02/05/2011, com base no artigo 73, da 
Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através do Ato 1090, de 25/05/2011 (processo 001.018492.11.8) Retifica

 
 
DISPENSA, MARIA ELOIR SOARES DE ALMEIDA, 216267/3, Assistente Administrativo, AA30406, do Departamento Municipal de Limpeza Urbana, adido 
para a Secretaria Municipal de Saúde, da função gratificada de Responsável por Atividades I (11130031), da Equipe de Análise da Despesa (18501087), da 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 15/05/2010, com base no artigo 73, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através do Ato 1194, de 31/05/2011 
(processo 001.013192.11.6). 
 
DISPENSA, MARIA ELOIR SOARES DE ALMEIDA, 216267/3, Assistente Administrativo, AA30406, do Departamento Municipal de Limpeza Urbana, adido 
para a Secretaria Municipal de Saúde, da função gratificada de Chefe de Equipe (11150005), da Equipe de Contabilidade (18501089), da Secretaria Municipal 
de Saúde, a contar de 01/01/2011, com base no artigo 73, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através do Ato 1196, de 31/05/2011 (processo 
001.013192.11.6).
 
DISPENSA, RODRIGO RODRIGUES RANGEL, 382349/2, Agente de Fiscalização, FV10107, da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio, da 
função gratificada de Chefe de Zonal (11130009), da Seção de Fiscalização de Atividades Ambulantes (16502009), da Secretaria Municipal da Produção, 
Indústria e Comércio, a contar de 19/04/2011, com base no artigo 73, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através do Ato 1126, de 31/05/2011 (processo 
001.000156.11.6). 
 
DISPENSA, JOSÉ FERNANDO DE GODOY, 72816/4, Agente de Fiscalização, FV 10107, da Secretaria MunicipaL da Produção Indústria e Comércio, da 
função gratificada de Chefe de Setor (11130002), do Setor de Treinamento do Centro Agrícola Demonstrativo, da Divisão de Fomento Agropecuário,da 
Supervisão Técnica  (16302001), da Secretaria Municipal da Produção Indústria e Comércio, a contar de 02/05/2011, com base no artigo 73, da Lei 
Complementar 133, de 31/12/1985, através do Ato 1129, de 31/05/2011 (processo 001.000160.11.3).
 
DISPENSA, ELAINE TWEEDIE LUIZ, 294746/1, Médico, ES124NS, da Secretaria Muncipal da Saúde, da função gratificada de Chefe de Equipe (11150005), 
da Equipe de Regulação de Consultas e Internações (18501056), da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 06/06/2011, com base no artigo 73, da Lei 
Complementar 133, de 31/12/1985, através do Ato 1198, de 31/05/2011 (processo 001.017058.11.2).
 
DISPENSA, MARIA CLAIR FIGUEIRA RIBEIRO, 308010/2, Médico, ES124NS, da Secretaria Muncipal da Saúde, da função gratificada de Gerente IV 
(11180006), da Gerência de Regulação dos Serviços de Saúde (18805001), da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 06/06/2011, com base no artigo 73, 
da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através do Ato 1199, de 31/05/2011 (processo 001.017058.11.2).
 
 
 
DISPENSA, RICARDO MEYER, 486787/1, Médico, ES124NS, da Secretaria Municipal de Saúde, da função gratificada de Chefe de Serviço (11160003), do 
Serviço de Emergência Pediátrica (18602026), da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 05/05/2011, com base no artigo 73, da Lei Complementar 133, 
de 31/12/1985, através do Ato 1229, de 31/05/2011 (processo 001.021232.11.3). 
 
DISPENSA, ALEXANDRA ROMAN ROSS, 816404/1, Assistente Administrativo, Municipalizado, da Secretaria Municipal de Saúde, da função gratificada de 
Assistente (21150005), da Assessoria de Planejamento e Programação (18004001), da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 25/03/2011, com base no 
artigo 73, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através do Ato 1190, de 31/05/2011 (processo 001.017055.11.3). 
 
DISPENSA, NELSON SANTELLANO, 330015/1, Assistente Administrativo, AA10406, da Secretaria Municipal da Produção Indústria e Comércio, da função 
gratificada de Chefe de Seção (11150007), da Seção de Localização Comercial da Divisão de Desenvolvimento Comercial, da Supervisão Técnica (16502005), 
da Secretaria Municipal da Produção  Indústria e Comércio, a contar de 02/05/2011, com base no artigo 73, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através 
do Ato 1131, de 31/05/2011 (processo 001.009385.11.8).
 
 
DISPENSA, EUNICE BEATRIZ SCHWENGBER, 298764/4, Sociologo, ES1130NS, da Secretaria de Planejamento Municipal, da função gratificada de 
Supervisor (11180003), da Supervisão de Desenvolvimento Urbano (19801001), da Secretaria de Planejamento Municipal, a contar de 18/04/2011, com base 
no artigo 73, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através do Ato 1235, de 31/05/2011 (processo 001.021253.11.0). 
 
DISPENSA, SANDRO PALOMBO RIBEIRO, 335384/1, Assistente Administrativo, AA10406, da Secretaria Municipal da Produção Indústria e Comércio, da 
função gratificada de Gestor D (11150035), da Câmara de Produtos, da Área de Operação Técnica (16526002), da Secretaria Municipal da Produção Indústria 
e Comércio, a contar de 10/05/2011, com base no artigo 73, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através do Ato 1209, de 31/05/2011 (processo 
001.019595.11.5).

 
 
EXONERA, a pedido, EVELYN OLIVEIRA DE SOUZA, 1040081/1, Assistente Administrativo , AA 10406, da Secretaria Municipal de Coordenação Politica e 
Governança Local, a contar de 07/05/2011, com base no artigo 71, I, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através do Ato 1133, de 31/05/2011 (processo 
001.017731.11.9).
 
 
MODIFICA, em relação a TATIANA LINDEMANN VIEIRA, 1005146/1, Assistente Administrativo, AA10406, da Secretaria Municipal de Coordenação Politica 
e Governança Local, o Ato 894, de 06/05/2011, que a designou para exercer  função gratificada , quanto a denominação da mesma que passa a ser 
Responsável por Turno e não como constou, através do Ato 1176, de 31/05/2011 (processo 001.016417.11.9).
 
 
CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PREPARO DE PAGAMENTO DO CEDRE DA 
SMA, no uso de suas atribuições legais, 
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EXCLUI, CLELIA MARGARIDA ANTUNES DE OLIVEIRA, 459050/1, Auxiliar de Enfermagem, SA10106, da Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo da Administração Centralizada, por falecimento, ocorrido em 14/05/2011, através do Ato 62, de 02/06/2011 (processo 
001.022827.11.0).
 
 
GESTOR DA GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL DA SRH, DA SMA, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
DECLARA estáveis no serviço público municipal e nos respectivos cargos, com base no Decreto 16.256, de 25/03/2009, através do Ato 11 
de 27/05/2011 (processo 001.020197.11.0).

NOME MATRÍCULA CARGO SECRETARIA PERÍODO DE ESTÁGIO

LISIANE FAGUNDES DOS 
REIS BANDEIRA

851374/1 PROFESSOR SMED De 20/03/2007 
a 19/03/2010

JUCELIA OLIVEIRA 
RODRIGUES

896916/1 PROFESSOR SMED De 19/03/2008 
a 18/03/2011

JONIA SEMINOTTI 897489/1 PROFESSOR SMED De 26/03/2008 
a 25/03/2011

ERNANI CARVALHO CIBEIRA 897234/1 PROFESSOR SMED De 24/03/2008 
a 23/03/2011

JOÃO PAULO FILOMENA 
DIEHL

811169/1 PROFESSOR SMED De 10/03/2006 
a 28/02/2011

LUCIANE DO CANTO 
WINTER DOS SANTOS

896801/1 PROFESSOR SMED De 18/03/2008 
a 17/03/2011

 
 
DECLARA estáveis no serviço público municipal e nos respectivos cargos, com base no Decreto 16.256, de 25/03/2009, através do Ato 8 
de 27/05/2011 (processo 001.010532.11.0).
 

NOME MATRÍCULA CARGO SECRETARIA PERÍODO DE ESTÁGIO

BRENO NORA 592873/1 MEDICO SMS De 04/08/2004 
a 04/07/2009

JULIANA CARDOZO 
FERNANDES

468281/4 MEDICO SMS De 17/01/2008 
a 16/01/2011

RUVER MENDES MORAES 396075/2 MEDICO SMS De 21/01/2008 
a 20/01/2011

PEDRO DE AZEVEDO 
CONCEIÇÃO NETO

822568/1 MEDICO SMS De 28/06/2006 
a 25/09/2010

 
 
DECLARA estáveis no serviço público municipal e nos respectivos cargos, com base no Decreto 16.256, de 25/03/2009, através do Ato 9 de 
 27/05/2011 (processo 001.010533.11.7).
  

NOME MATRÍCULA CARGO SECRETARIA PERÍODO DE ESTÁGIO

MAURICIO GUIDI 
SAUERESSIG

141565/4 MEDICO SMS De 15/01/2007 
a 10/02/2011

FERNANDA LAVRATTI 
RIBEIRO

868556/1 PROFESSOR SMED De 07/08/2007 
a 06/08/2010

CLAUDIA MARIA DE 
MIRANDA MUNHOZ

871191/1 MEDICO SMS De 27/08/2007 
a 04/12/2010

ISIDORO ELPIDIO DA SILVA 
SCHIRMER

333030/2 MEDICO SMS De 04/01/2008 
a 03/01/2011

 

 
 
DECLARA estáveis no serviço público municipal e nos respectivos cargos, com base no Decreto 16.256 de 25/03/2009, através do Ato 10 
de 27/05/2011 (processo 001.020196.11.3).  

NOME MATRÍCULA CARGO SECRETARIA PERÍODO DE ESTÁGIO

LEONARDO LUDWIG PAIM 522548/2 MEDICO SMS De 22/03/2006 
a 27/05/2010

PAOLA PINTO SANTOS 145509/3 PROFESSOR SMED De 15/03/2007 
a 03/03/2011

FRANCISCO DE ASSIS 
MARQUES BASTOS

893915/1 MEDICO SMS De 27/02/2008 
a 26/02/2011

CRISTIANE DA SILVA COSTA 366162/2 PROFESSOR SMED De 19/03/2007 
a 19/02/2011

EDUARDO SPERB PILLA 455020/2 MEDICO SMS De 18/01/2008 
a 17/01/2011

OLGA MARIA CURATOLI 896941/1 PROFESSOR SMED De 19/03/2008 
a 18/03/2011
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DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO do PREVIMPA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

 

EXCLUI, do Quadro de Pensionistas do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre, 
conforme relação anexa, os beneficiários de pensão por morte por falecimento, extinguindo-se a respectiva pensão, com base na Legislação 
do Montepio dos Funcionários Municipais de Porto Alegre, Inciso I e § único do artigo 70, da Lei Complementar 478/02, através do Ato 37 de 
31/05/2011 (processo 009.001884.11.5).
 

Pensionista Matrícula Ex-servidor Matrícula Data Exclusão
Abrelino Amaro 1.8 Gelsa Gomes Amaro 9633.9 18/04/2011
Anna Tereza Martins 254.3 Waldemar José Luiz 2337.4 06/08/2008
Aurora Rezende Troian 405.1 Milton de Araújo Franco 402.8 08/05/2011
Celi Fraga dos Santos 574.4 Alderico Jorge dos Santos 360.8 16/05/2011
Elza Moraes Rosa 1035.5 Alípio da Silva Rosa Filho 837.5 23/05/2011
Judite da Cunha Schnorr 1944.8 Alípio Schnorr 25564.6 30/04/2011
Lia Matos Sampaio 2160.0 Armando Rocha 90159.5 10/05/2011
Lycia Coutinho Saraiva 2329.1 Odilon Saraiva 8398.0 23/04/2011
Maria José Silveira Feijó 2698.9 Álvaro Goulart Feijó 6793.4 30/04/2011
Suleina Lima Pinto 3695.4 Agnaldo Pinto dos Santos 793.0 09/05/2011
Valdelinda Rodrigues da Silva 3868.7 Carlos Alberto de Medeiros 16391.5 23/04/2011

 
 
EXCLUI, do Quadro de Pensionistas do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre, 
conforme relação anexa, os beneficiários de pensão por morte por falecimento, repassando a respectiva quota parte da pensão ao beneficiário 
remanescente, com base na Legislação do Montepio dos Funcionários Municipais de Porto Alegre, Inciso I do artigo 70 e § 1º do artigo 64, 
ambos da Lei Complementar 478/02, através do Ato 38 de 31/05/2011 (processo 009.001884.11.5).
 

Pensionista Matrícula Ex-servidor Matrícula Data Exclusão Beneficiário 
remanescente Matrícula

Tereza Pereira dos Santos 3784.6 José Darcy dos Santos 7286.8 06/05/2011  
João Batista dos Santos

1860.6

 
EXCLUI, do Quadro de Pensionistas do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre, 
conforme relação anexa, os beneficiários de pensão por morte por falecimento, extinguindo-se a respectiva pensão, com base no Inciso I e § 
único do artigo 70, da Lei Complementar 478/02, através do Ato 39 de 31/05/2011 (processo 009.001884.11.5).
 

Pensionista Matrícula Ex-servidor Matrícula Data Exclusão
Carmem Lucia Wilke Domingos 7062.3 Juarez Luis da Silva Domingos 16916.9 08/05/2011

 
 

 

Portarias
 
 
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, 
 

DETERMINA a formação de Grupo de Trabalho para preparação de licitação de concessão dos Transportes Coletivos de Porto Alegre (ônibus) e designa 
para a sua composição VANDERLEI CAPPELLARI, da Empresa Pública de Transporte e Circulação; JOÃO BATISTA LINCK FIGUEIRA, da Procuradoria-
Geral do Município; URBANO SCHMITT, da Secretaria Municipal da Fazenda; CEZAR BUSATTO, da Secretaria Municipal de Coordenação Política e 
Governança Local e IZABEL CRISTINA COTTA MATTE, do Gabinete de Planejamento Estratégico; sob a coordenação do primeiro, através da Portaria 151 de 
06/06/2011. 

 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

CONCEDE, a SÍLVIA REGINA TEIXEIRA DA ROSA, 224264/1, assistente administrativo, AA10406, da Secretaria Municipal da Cultura, no período 
de 03/01/2011 a 01/02/2011, gratificação de quebra de caixa, com base no artigo 110, IV, da Lei Complementar nº 133, de 31/12/1985, combinado com o artifo 
50 da Lei 6309, de 28/12/1988, através da Portaria 251, de 25/05/2011 (processo 001.010135.11.1). 

 
 
CONCEDE, LOURDES ELIANE CALLEGARO, 225323/1, Assistente Administrativo, AA10406, da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio, a 
contar de 16/03/2011, gratificação especial por exercício de atividades de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de 
empenho e de preparo de pagamento, correspondente a função gratificada de nível 2, com base no artigo 70, da Lei 6309, de 28/12/1988, alterado pela 
redação da Lei 7691, de 31/10/1995, e regulamentado pelo Decreto 11351, de 03/11/1995, no artigo 2º, parágrafo único, III, através da Portaria 228, de 
01/06/2011 (processo 001.009359.11.7). 
 

Órgão de divulgação do Município - Ano XVI - Edição 4028 - Segunda-feira, 6 de junho de 2011

http://www.portoalegre.rs.gov.br Página 5 de 24



CONCEDE, FLAVIO ROGERIO MINUZZI SOARES, 543175/1, Assistente Administrativo, AA10406, da Secretaria Municipal de Esportes, a contar de 
01/04/2011, gratificação especial por exercício de atividades de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho 
e de preparo de pagamento, correspondente a função gratificada de nível 2, com base no artigo 70, da Lei 6309, de 28/12/1988, alterado pela redação da Lei 
7691, de 31/10/1995, e regulamentado pelo Decreto 11351, de 03/11/1995, no artigo 2º, parágrafo único, III, através da Portaria 227, de 01/06/2011 (processo 
001.011779.11.0).
 
 
FAZ CESSAR, a contar de 01/04/2011, em relação a JORGE FONSECA MARINHO, 256101/1, Assistente Administrativo, AA10406, da Secretaria Municipal 
da Produção, Indústria e Comércio, os efeitos da Portaria 1505, de 20/07/2009, que concedeu a contar de 01/07/2009 a gratificação especial por exercício de 
atividades de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, correspondente a 
função gratificada de nível 2, através da Portaria 230, de 01/06/2011 (processo 001.009384.11.1). 
 
FAZ CESSAR, a contar de 25/03/2011, em relação a MARIANGELA MOSCARDINI DOS PASSOS, 436668/1, Assistente Administrativo, AA10406, da 
Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio, os efeitos da Portaria 769, de 27/06/2002, que concedeu a contar de 31/05/2002 a gratificação 
especial por exercício de atividades de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de 
pagamento, correspondente a função gratificada de nível 2, através da Portaria 229, de 01/06/2011 (processo 001.009383.11.5). 
 
FAZ CESSAR, a contar de 01/04/2011, em relação a VALERIA SARTORI PFEIFER, 439979/1, Assistente Administrativo, AA10406, da Secretaria Municipal 
da Cultura, os efeitos da Portaria 2387, de 26/11/2008, que concedeu a contar de 06/10/2008 a gratificação especial por exercício de atividades de lançamento 
de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, correspondente a função gratificada de nível 2, 
através da Portaria 243, de 01/06/2011 (processo 001.014660.11.3).
 
 
MODIFICA, em relação a MAGLIANE BREVES BACEDONI BRASIL LOCATELLI, 879815/1, Coordenador, 11270001, da Secretaria Municipal da Saúde, a 
Portaria 1882, de 22/09/2010, que concedeu a gratificação especial por exercício de atividades de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle de 
receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, correspondente a função gratificada de nível 2, quanto a data que que passa a ser de 
27/04/2010 a 02/05/2010 e não como constou, através da Portaria 1139, de 01/06/2011 (processo 001.028971.10.8).
 
 
GESTOR B, DO CENTRO DE DIREITOS E REGISTROS, DA SRH, DA SMA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

DESIGNA, TANIA MARIA MACHADO RIBEIRO, 29673.1/01, Auxiliar de Serviços Gerais, AC10902, para responder em regime de tempo 
integral, pela função gratificada de Responsável pela Compensação de Expediente  11110002, do Protocolo Administrativo da Coordenação de 
Documentação, 12504002, da Secretaria Municipal de Administração, substituindo ENI JUREMA MORALES SODRÉ, 27793.1/01, Monitor, 
SA10806, por motivo de férias, de 23/05/2011 a 06/06/2011, através da Portaria 239, de 31/05/2011. 

DESIGNA, MÁRCIA GEBER CEZARO, 382090/1, Assistente Administrativo, AA10406, para responder em regime de tempo integral, pela 
função gratificada de Chefe de Arquivo 11150002, do Arquivo Municipal, da Coordenação de Documentação 12507001, da Secretaria 
Municipal de Administração, substituindo CHARLIE EDUARDO SCHWANTES, 372940/1, Assistente Administrativo, AA10406, por motivo de 
licença prêmio, de 08/06/2011 a 22/06/2011, através da Portaria 276, de 31/05/2011. 

DESIGNA, VANESSA MURLIKI, 152368/2, Assistente Administrativo, AA10406, para responder em regime de tempo integral, pela função 
gratificada de Auxiliar Técnico  21130002, do Arquivo Municipal, da Coordenação de Documentação  12507001, da Secretaria Municipal de 
Administração, substituindo MÁRCIA GEBER CEZARO, 382090/1, Assistente Administrativo, AA10406, por motivo de responder por outra FG, 
de 08/06/2011 a 22/06/2011, através da Portaria 277, de 31/05/2011.

 
 
SUPERVISOR DE RECURSOS HUMANOS DA SMA, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

CONVOCA, IVANA KERBER, 260920/2, Professor, ED103M5, da Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviço noturno, a contar 
de 01/03/2011, com base nos artigos 37, III, 41, 110, V, “b”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, combinados com os artigos 57 e 58, da 
Lei 6309, de 28/12/1988, através da Portaria 1274, de 23/05/2011 (processo 001.021404.11.9). 
 
CONVOCA, ELENITA FRANCISCA TIETZE, 381539/1, professor, ED103M5, da Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime 
Complementar de Trabalho, no período de 18/01/2011 a 01/02/2011, com base nos artigos 30 e 32, da Lei 6151, de 13/07/1988, através da 
Portaria 1288, de 24/05/2011 (processo 001.021406.11.1) 
 
CONVOCA, MARA RIETE SANTOS DE ARAÚJO, 322201/1, Monitor, SA10806, da Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime 
de Tempo Integral, no período de 19/04/2011 a 31/12/2011, com base nos artigos 37, I, “a”, 110, III, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, 
e artigo 36, I, 37, 43, I da Lei 6309, de 28/12/1988, através da Portaria 1271, de 23/05/2011 (processo 001.021403.11.2). 
 
CONVOCA, LUCIANA OLIVIA REINHEIMER LIOTA, 860235/2, Monitor, SA10806, da Secretaria Municipal de Educação, para cumprir 
Regime de Tempo Integral, no período de 11/05/2011 a 31/07/2011, com base nos artigos 37, I, “a”, 110, III, da Lei Complementar 133, de 
31/12/1985, e artigo 36, I, 37, 43, I da Lei 6309, de 28/12/1988, através da Portaria 1272, de 23/05/2011 (processo 001.021401.11.0). 
 
CONVOCA, TATIANA FREITAS DA SILVA, 915753/1, Monitor, SA10806, da Secretaria Municipal de Educacao, para cumprir Regime de 
Tempo Integral, no período de 05/05/2011 a 31/07/2011, com base nos artigos 37, I, “a”, 110, III, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, e 
artigo 36, I, 37, 43, I da Lei 6309, de 28/12/1988, através da Portaria 1289, de 24/05/2011 (processo 001.021388.11.3). 
 
CONVOCA, MARA LUCIA DE LEMOS, 955359, Monitor, SA10806, da Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime de Tempo 
Integral, no período de 10/05/2011 a 31/07/2011, com base nos artigos 37, I, “a”, 110, III, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, e artigo 36, 
I, 37, 43, I da Lei 6309, de 28/12/1988, através da Portaria 1229, de 24/05/2011 (processo 001.021387.11.7). 
 
CONVOCA, ITATIANA CENTENA CENTENO, 441755/1, Monitor, SA10806, da Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime de 
Tempo Integral, no período de 30/04/2011 a 31/07/2011, com base nos artigos 37, I, “a”, 110, III, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, e 
artigo 36, I, 37, 43, I da Lei 6309, de 28/12/1988, através da Portaria 1275, de 23/05/2011 (processo 001.021386.11.0) 

 
 
CONVOCA, TANISE MULLER RAMOS, 816246/1, professor, ED103M5, da Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime 
Suplementar de Trabalho, a contar de 01/04/2011, até ulterior deliberação, com base nos artigos 30 e 32, da Lei 6151, de 13/07/1988, 
combinado com o artigo 132, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 175, de 20/01/1988, 
através da Portaria 1291, de 24/05/2011 (processo 001.016337.11.5). 
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CONVOCA, ANA LÚCIA CÉZAR SIMÕES, 850643/1, professor, ED103M4, da Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime 
Suplementar de Trabalho, a contar de 01/04/2011, até ulterior deliberação, com base nos artigos 30 e 32, da Lei 6151, de 13/07/1988, 
combinado com o artigo 132, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar 175, de 20/01/1988, 
através da Portaria 1231, de 24/05/2011 (processo 001.013103.11.3). 
 
CONVOCA, CRISTIANE DA SILVA COSTA, 366162/2, professor, ED103M5, da Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime 
Suplementar de Trabalho, no período de 28/02/2011 a 31/12/2011, com base nos artigos 30 e 32, da Lei 6151, de 13/07/1988, através da 
Portaria 1287, de 24/05/2011 (processo 001.008926.11.5). 

 
 
FAZ CESSAR, a contar de 28/02/2011, em relação a CRISTIANE DA SILVA COSTA, 366162/2, professor, ED103M5, da Secretaria 
Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 61, de 10/01/2011, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 17/01/2011, que convocou 
para cumprir Regime de Complementar de Trabalho, através da Portaria 1235, de 24/05/2011 (processo 001.008926.11.5). 
 
FAZ CESSAR, a contar de 01/04/2011, em relação a ANA LÚCIA CÉZAR SIMÔES, 850643/1, professor, ED103M4, da Secretaria Municipal 
de Educação, os efeitos da Portaria 2417, de 28/12/2010, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 06/01/2011, que convocou para 
cumprir Regime Complementar de Trabalho contar de 01/01/2011, até ulterior deliberação, através da Portaria 1230, de 24/05/2011 (processo 
001.013103.11.3). 
 
FAZ CESSAR, a contar de 01/04/2011, em relação a TANISE MULLER RAMOS, 816246/1, professor, ED103M5, da Secretaria Municipal de 
Educação, os efeitos da Portaria 2417, de 28/12/2010, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 06/01/2011, que convocou para cumprir 
Regime Complementar de Trabalho contar de 01/01/2011, até ulterior deliberação, através da Portaria 1290, de 24/05/2011 (processo 
001.016337.11.5) 
 
FAZ CESSAR, a contar de 17/03/2011, em relação a CARLA ANDRÉIA REIS MACEDO, 255248/2, professor, ED103M4, da Secretaria 
Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 1058, de 04/05/2011, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 19/05/2011, que convocou 
para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, a contar de 14/03/2011, até ulterior deliberação, através da Portaria 1234, de 24/05/2011 
(processo 001.011565.11.0).

 
 
FAZ CESSAR, a contar das respectivas datas, em relação aos servidores da relação anexa, da Secretaria Municipal de Educação, das Portarias que os 
convocaram para prestar serviço noturno, através da Portaria 1160, de 13/05/2011 (processo 001.018497.11.0). 

MATR/VINC SERVIDOR PORTARIA A CONTAR DE
0382714/2 ADAIR COELHO BARCELOS  1360, de 22/05/2007 07/01/2011
0261066/2 ADRIANA SOARES RODRIGUES  1142, de10/05/2006 01/03/2011
0472703/2 ALESSANDRA AZEREDO BIZELLO  1744, de 31/08/2010 01/03/2011
0192305/1 ANA DULCE RAMOS DOS REIS MACHADO  1429, de 29/08/2000 01/03/2011
0500966/1 ANA MARIA MARTINEZ MACHADO  1744, de 31/08/2010 03/02/2011
0339470/1 ANA PAULA GOULART REMIÃO  1744, de 31/08/2010 01/03/2011
0436292/2 ANDREA DA SILVA PAVANI  461, de 10/03/2010 01/03/2011
0778725/1 CARLA DOS SANTOS BANDEIRA  1597, de 27/06/2007 01/03/2011
0442036/2 CARLA GIOVANNA LAMAS CARDARELLO  666, de 07/04/2010 01/04/2011
0111792/2 CARMEN ELAINE THOBER PIRES  1086, de 27/05/2008 01/03/2011
0474815/5 CLEITON BITTENCOURT BARAZZUTTI  1833, de 25/07/2007 24/02/2011
1010913/1 EDERSON JULIANO S. PAULETTI  2172, de 19/11/2010 01/03/2011
0966542/1 ERICO EMANUEL TIEPPO DA SILVEIRA  1507, de 28/07/2010 01/03/2011
0237520/1 FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA  1662, de 30,07/2008 14/02/2011
0281247/1 GESSAMINE FATIMA DIEGUEZ RODRIGUES  847, de 28/04/2010 01/03/2011
0529403/1 GILBERTO KMOHAN  847, de 28/04/2010 24/02/2011
0206213/1 HEITOR TOME DA ROSA  994, de 07/05/2009 01/03/2011
0280243/1 ISABEL CRISTINA FISCHER KERCHE  1256, de22/06/2009 01/03/2011
0505666/1 JANICE ALDINELI BARBOSA LUCERO  1642, de 02/08/2001 03/02/2011
0966888/1 JULIANO MENEGHETTI DE CARVALHO  1114, de 01/06/2010 01/03/2011
0235912/1 LENARA ELISA RODRIGUES MADEIRA  1222, de 11/05/2007 01/03/2011
0349346/2 LUCIANE GODOLFIM SWIRSKY  1574, de 18/07/2008 01/03/2011
0898810/1 MARIA EULALIA PEREIRA NASCIMENTO  1847, de 01/09/2008 01/01/2011
0416475/1 MARLI LENIR CZYZESKI  1574, de 18/07/2008 01/03/2011
0468906/1 MARNE RODRIGUES DE RODRIGUES  2044, de 26/09/2008 01/03/2011
0510790/1 PATRICIA RIBEIRO BRASIL  1118, de 27/05/2008 03/02/2011
0261686/1 RONIMAR SCAPINI DEL PINO  1421, de 02/06/2006 24/02/2011
0280309/1 ROSA MIRIAM JUNG  1986, de 15/10/2010 01/03/2011
0415768/2 ROSANE QUIROGA DENARDI  2520, de 24/08/2005 01/03/2011
0138372/3 SANDRA CASTRO DA ROSA  2172, de 19/11/2010 24/02/2011
0546486/1 VILMA NOGUEIRA DE CASTRO  1574, de 18/07/2008 24/02/2011
0818012/1 VITOR ALEXANDRE RIBEIRO  1610, de 14/06/2006 03/02/2011
0528058/1 WALTER EDUARDO RODOLPHO  1882, de 12/09/2002 03/02/2011

 
 
GESTOR DA GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL DA SRH, DA SMA, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

DESIGNA JANIS MACHADO LEMOS, 102308.0, assistente administrativo, AA10406, para responder, em Regime de Tempo Integral, pela função gratificada 
de Chefe de Núcleo, 11130001, Núcleo de Apoio Administrativo, 12301012, substituindo LUIS HENRIQUE NAZÁRIO MEDEIROS, 35694.6, assistente 
administrativo, AA10406, por motivo de férias, de 06/06/2011 A 20/06/2011, através da Portaria 53 de 24/05/2011.

 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, 
 

AUTORIZA ANA MARGARIDA FONTOURA XAVIER, 426274/1, arquiteto, ES101NS, da Secretaria Municipal da Cultura, a se afastar do 
Município para participar do “9º Seminário DOCOMOMO-Brasil", de 07 a 10/06/2011, em Brasília-DF, sem prejuízo do vencimento e demais 
vantagens, com base no artigo 32, inciso II, da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, através da Portaria 118 de 30/05/2011. 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
 

DESIGNA, MARIA ALICE MARTINS MADRUGA, 505332/03, enfermeiro, ES113NS, para responder em regime de dedicação exclusiva pela função 
gratificada de Responsável por Atividades II, do Pronto Atendimento Lomba do Pinheiro, da Gerência Distrital Partenon / Lomba do Pinheiro, da Secretaria 
Municipal de Saúde, 11140007, 18622004 substituindo ELISABETE GULES BORGES, 253628/03, enfermeiro, ES113NS, por motivo de licença prêmio de 
21/12/2010 a 02/01/2011, através da Portaria 22, de 05/01/2011.

DESIGNA, ARLETE MORAES OLIVEIRA, 539342, enfermeiro, ES113NS, para responder em regime de dedicação exclusiva pela função gratificada de 
Responsavel por Atividades II, 11140007, do Pronto Atendimento Lomba Do Pinheiro, da Gerencia Distrital Partenon / Lomba Do Pinheiro, da Secretaria 
Municipal de Saúde, 018622004 substituindo ELISABETE GULES BORGES, 253628/03, enfermeiro, ES113NS, por motivo de férias de 10/07/2010 a 
24/07/2010, através da Portaria 23, de 05/01/2011.

DESIGNA, ILAINEZ CASAGRANDE, 174212/02, enfermeiro, ES113NS, para responder em regime de dedicaçao exclusiva pela função gratificada de 
Responsavel por Atividades II, 11140007, do Pronto Atendimento Lomba do Pinheiro, da Gerencia Distrital Partenon / Lomba do Pinheiro, da Secretaria 
Municipal de Saúde, 018622004 substituindo ELISABETE GULES BORGES, 253628/03, enfermeiro, ES113NS, por motivo de ferias de 17/01/2011 a 
31/01/2011, através da Portaria 133, de 04/02/2011.

 
 
DESIGNA, MARIA REGINA VARNIERI BRITO, 342571/01, médico, ES124NS, para responder em regime de dedicação exclusiva pela função gratificada de 
Chefe de Nucleo, 11130001, do Núcleo de Programas de Vigilância de Sáude, da Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde, 18301037, substituindo 
PATRICIA CONZATTI VIEIRA, 503074/3, enfermeiro , ES113NS, por motivo de férias, de 09/12/2010 a 23/12/2010, através da Portaria 211, de 01/03/2011.

DESIGNA, LUZIA BEATRIZ DORNELLES, 202761/01, assistente administrativo, AA10406, para responder em regime de tempo integral pela função 
gratificada de Responsável por Atividades I, 11130031, Ambulatório de Especialidades do Centro de Saúde Vila dos Comerciários da Gerência Distrital Glória / 
Cruzeiro / Cristal, 18517008 substituindo LEANDRO CAMARGO FERNANDES, 338178/01, assistente administrativo, AA10406, por motivo de férias de 
03/02/2011 a 04/03/2011, através da Portaria 267, de 11/03/2011.

DESIGNA, LENI BOEIRA VIANNA, 381722/01, assistente administrativo, AA10406, para responder em regime de tempo integral pela função gratificada de 
Responsável por Serviço, 11110001, da Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde, 18800002, substituindo JESSÉ XAVIER DE OLIVEIRA, 191192/01, 
assistente administrativo , AA10406, por motivo de licença prêmio de 13/12/2010 a 27/12/2010, através da Portaria 458, de 24/05/2011. 

 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

MODIFICA a constituição da Comissão Inventariante desta secretaria, ÁLVARO DEBOM STEIW, 466260, LUIS ANTONIO 
PICCOLI, 51151 e CARLOS AUGUSTO FONSECA MELLO, 203418, DANIELA DOS SANTOS SENFF, 519331, sendo esta a 
presidente, INCLUINDO LUCIANO ANTONIO CAPRIO DA SILVA, 330556, tornando sem efeito, a Portaria nº 84 de 11/03/2011, 
através da Portaria 125 de 23/05/2011.

 

 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E SEGURANÇA URBANA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
APLICA a pena disciplinar de 2 dias de suspensão, na forma do artigo 203, inciso II, combinado com o inciso I do artigo 205, da Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, a PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE MATOS, 188910, Guarda Municipal, FV10304, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana, por ter cometido conduta contrária à disciplina funcional, incidente no inciso VII do 
artigo 196 da referida Lei, através da Portaria 89 de 25/05/2011 (processo 001.037846.10.8).
 
APLICA a pena disciplinar de repreensão, na forma do artigo 203, inciso I, combinado com o art. 204, daLei Complementar 133, de 
31/12/1985, a PAULO ROBERTO ALVES GERLING, 169400, Guarda Municipal, FV10304, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Segurança Urbana, por ter cometido conduta contrária à disciplina funcional, incidente nos incisos V e VII do artigo 196 da referida Lei, 
através da Portaria 90 de 30/05/2011, (processo 001.037857.10.0).
 
APLICA a pena disciplinar de repreensão, na forma do artigo 203, inciso I, combinado com o artigo 204, da Lei Complementar 133, de 
31/12/1985, a RAUL FERNANDO RYBARCIK, 299173 e JOSÉ ANIBAL CARDOSO NELES, 189422 , Guardas Municipais, FV10304, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana, por terem cometido conduta contrária à disciplina funcional, incidente nos 
incisos I e XI do artigo 196, previstos da referida Lei, através da Portaria 91 de 30/05/2011, (processo 001.037867.10.5).
 
APLICA a pena disciplinar de repreensão, prevista no artigo 203, inciso I, combinado com o artigo 204, da Lei Complementar 133, de 
31/12/1985, a LUIS EDUARDO ALVES DIAS, 308848, Guarda Municipal, FV 10304, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Segurança Urbana,  por ter cometido conduta contrária à disciplina funcional, incidente nos incisos V e VII do artigo 196; inciso IV, do 
artigo 197, previstos na referida Lei, através da Portaria 92 de 30/05/2011 (processo 001.037875.10.8).

 
 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DESIGNA, PAULO ROBERTO LOPES DA ROSA, 23065.3, Porteiro, AC10403, para responder em Regime de Tempo Integral pela função gratificada de 
Encarregado de Expediente, 11120007, da Unidade de Apoio Administrativo do Departamento de Esgotos Pluviais, 04603001 substituindo RUDNEI DE 
ARAÚJO TEIXEIRA, 27245.3, Apontador, AC10304, por motivo de Férias de 09/05/2011 a 23/05/2011, através da Portaria 53, de 27/05/2011. 
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CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VANTAGENS DA DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS do DMAE, no uso de suas atribuições legais, 
 

CONCEDE a ELTON JOSE FLORES COELHO, 741301/3, técnico em tratamento de água e esgotos, TP20707,  da Divisão de Pesquisa, 
conforme Lei 10.283/2007, gratificação pelo exercício de atividade de  lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da 
despesa,  de empenho, e de preparo de pagamento, nível 04, a contar de 01/11/2007, através da Portaria 949 de 02/06/2011 (processo 
003.000800.11.2). 

 
 
DESIGNA VERA LUCIA KELEN PETERSEN, 699643, técnico em comunicação social, ES219NS, para responder pela função gratificada auxiliar 
técnico, Unidade de Comunicação Social, 10401313, em substituição a GUSTAVO HACK DE BARROS FALCÃO, 541968, nos períodos 09/05/2011 
a 13/05/2011 e de 16/05/2011 a 20/05/2011, por estar substituindo outra função gratificada, com gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de 
tributo, arrecadação, execução e controle de receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, nivel 4, com base no artigo 69, parágrafo 1º, da Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, através da Portaria 948 de 02/06/2011 (processo 003.000275.11.5).

 
 
NOMEIA GUSTAVO HACK DE BARROS FALCÃO, 541968, assistente administrativo, AA20406, para responder pelo cargo em comissão da equipe de apoio 
técnico, Unidade de Comunicação Social, 10401305, em substituição a MAURO DA SILVA MOTTA JUNIOR, 731460, nos períodos de 09/05/2011 a 
13/05/2011 e de 16/05/2011 a 20/05/2011, por licença tratamento de saúde, com gratificação de incentivo técnico e regime dedicação exclusiva, com base no 
artigo 69, parágrafo 1º, da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, através da Portaria 947 de 02/06/2011 (processo 003.000275.11.5). 

 
 
DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

CONCEDE a CLAUDIA GARCIA, 278170, socióloga, autorização para se afastar do País, no período de 29/01/2011 a 12/02/2011, sem 
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, a fim de participar na qualidade de participante no Curso sobre Holocausto, promovido pelo 
Museu Yad Vashem, com custos de passagens aéreas financiados pela B’nai B’rith, e demais despesas pelo Museu na cidade de Jerusalém/
Israel, para utilização dos conhecimentos adquiridos nas atividades realizadas junto à SMED, como professora, com base no artigo 32, inciso 
III da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, Decreto 9663/90 e Ordem de Serviço 14/01, através da Portaria 70 de 14/02/2011, (processo 
004.000085.11.1). Retificada quando ao período.

 
 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

DESIGNA em substituição, GELSA ROCHA DA SILVA, 48307.5, Técnico Social – Assistente Social, para a função gratificada de Assistente 
D, 2.5.1.5, do Gabinete da Presidência, no período de 01/06/2011 a 30/06/2011, em virtude de férias da titular, SUELY SILVA SANTOS, 
48271.0, com base no artigo 69, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através da Portaria 254 de  02/06/2011 (Memorando 015-11 CRB).

 
 
LOTA MARILDA BERNADETE MEDINA DOS SANTOS, 18581.7, Apontador, adida da Secretaria Municipal de Saúde, no Centro Regional 
Partenon e Lomba do Pinheiro, a contar de 03/11/2010, com base no artigo 27, parágrafo 2º, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através 
da Portaria 255 de 02 de junho de 2011.

 

Despachos
 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

Processo 001.016877.11.0 – INDEFERE, em 02/06/2011, o pedido de vales transportes interurbanos, efetuado por CELIA TEREZINHA 
MARTINS FREITAS, 25350.1/01, Auxiliar de Enfermagem da Secretaria Municipal da Saúde.

 
 
 

Processo 001.021652.11.2 – INSTAURA Sindicância, para apurar os fatos relatados, atendendo o que consta nas Portarias 38/90-PMPA 
e 507/2009, alteradas pelas Portarias 628/2009 e 397/2010.
 

Processo 001.021653.11.9 – INSTAURA Sindicância, para apurar os fatos relatados, atendendo o que consta nas Portarias 38/90-PMPA 
e 507/2009, alteradas pelas Portarias 628/2009 e 397/2010.

 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
 

Processo 001.017078.11.3 – DEFERE, em 17/05/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre letivo de 2011, efetuado pela 
servidora ISABELITA PEDONE NEVES ROCHA, 528034/1, professora, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 6 horas e 30 minutos 
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semanais, por atender ao disposto no artigo 90, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985.

Processo 001.017906.11.3 – DEFERE, em 17/05/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre letivo de 2011, efetuado pela 
servidora DENISE DE MATTOS XAVIER, 900014/1, professora, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 6 horas e 30 minutos semanais, 
por atender ao disposto no artigo 90, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985.

Processo 001.016719.11.5 – DEFERE, em 17/05/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre letivo de 2011, efetuado pela 
servidora CLÁUDIA NOGUEIRA CHAVES PICCINI, 249972/1, professora, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 6 horas e 30 minutos 
semanais, por atender ao disposto no artigo 90, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985.

Processo 001.015907.11.2 – DEFERE, em 03/05/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre letivo de 2011, efetuado pela 
servidora LUCIANE TERESINHA MUNHOZ SANTIAGO, 277323/2, professora, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 6 horas e 30 
minutos semanais, por atender ao disposto no artigo 90, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985.

Processo 001.016239.11.3 – DEFERE, em 17/05/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre letivo de 2011, efetuado pela 
servidora MARIA HELENA PINHEIRO OHLSON, 372204/1, professora, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 6 horas e 30 minutos 
semanais, por atender ao disposto no artigo 90, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985.

Processo 001.016899.11.3 – DEFERE, em 17/05/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre letivo de 2011, efetuado pela 
servidora JÉSSICA MARTIN SOLER, 526402/1, professora, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 6 horas e 30 minutos semanais, por 
atender ao disposto no artigo 90, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985.
 
Processo 001.019286.11.2 – DEFERE, em 17/05/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre letivo de 2011, efetuado pela 
servidora GEORGINA LEÃES DIAS, 547820/1, professora, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 6 horas e 30 minutos semanais, por 
atender ao disposto no artigo 90, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985.

Processo 001.020460.11.2 – DEFERE, em 17/05/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre letivo de 2011, efetuado pela 
servidora ELIANE CASAGRANDE ATHAIDE, 281259/1, professora, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 6 horas e 30 minutos 
semanais, por atender ao disposto no artigo 90, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985.
 
Processo 001.010527.11.7 – DEFERE, em 17/05/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre letivo de 2011, efetuado pela 
servidora MAGALI DIAS DE SOUZA, 234488/1, professora, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 6 horas e 30 minutos semanais, por 
atender ao disposto no artigo 90, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985.

Processo 001.012772.11.9 – DEFERE, em 28/04/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre letivo de 2011, efetuado pela 
servidora ANA ELISA SPARANO FONTOURA, 351493/1, professora, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 6 horas e 30 minutos 
semanais, por atender ao disposto no artigo 90, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985.

 
 
Processo 001.009126.11.2 – DEFERE PARCIALMENTE, em 17/05/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre de 2011, 
efetuado pela servidora LÚCIA REGINA POSSEBON MARTINS, 547296/1 e 2, professora, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 6 
horas e 30 minutos semanais, por atender ao disposto no artigo 90, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985.

 
 
Processo 001.010749.11.0 – INDEFERE, em 04/05/2011, o pedido de redução de carga horária para o primeiro semestre de 2011, efetuado pelo servidor 
MARCOS HENRIQUE HAHN CALVETE, 556571/2, professor, da Secretaria Municipal de Educação, face aos pronunciamentos.

 

 
 
DIRETOR-GERAL do PREVIMPA, no uso de suas atribuições legais, 
 

Processo 009.000849.11.1 – Defere, em 23/05/2011, a solicitação de isenção do desconto do imposto de renda, apresentada por 
LENORA DAMAREM BORDIN, 47135.9, servidora aposentada.  

 

 DOCUMENTOS OFICIAIS 
 
 

Instruções
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 002/2011

Altera a redação do caput do art. 3º da Instrução 03/07, 
que trata da composição do COGERCAM, ficando como 
segue: 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA:
 
Artigo 1º – altera a redação do caput do art. 3º da Instrução nº 03/07, que trata da composição do COGERCAM, ficando como segue:
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“Art. 3º - Fica criado o Comitê Gestor de Recuperação e Compensação Ambiental – COGERCAM, composto por servidores que representarão 
os seguintes setores na SMAM:
I – três representantes titulares do Gabinete do Secretário – GS, e os respectivos suplentes,
II – um representante titular da Supervisão do meio Ambiente e um suplente – SUMAM,
III – um representante da Supervisão de Praques, Praças e Jardins (SUPPJ) e um suplente,
IV – um representante da Assessoria de Planejamento (ASSEPLA) e um suplente. 
 

Porto Alegre, 24 de maio de 2011.
                          

LUIZ FERNANDO ZÁCHIA,  Secretário Municipal do Meio Ambiente.

 

Editais
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

EDITAL 024/2011

O COORDENADOR da 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Tributários do Município de Porto Alegre - TART, cumprindo o que 
dispõe o inciso II do artigo 13 do Regimento Interno deste tribunal, torna pública a pauta da sessão de julgamento da 2ª Câmara que será 
realizada no dia 09 de junho do corrente ano, às 14h, na sala de sessões do Tribunal, localizadanesta Capital, na Rua Uruguai n° 277 - 12° 
andar. 
PAUTA PARA A SESSÃO DA 2ª CÂMARA DE 09 DE JUNHO DE 2011 
RECURSO VOLUNTÁRIO 
LAURO MARINO WOLLMANN 
Assunto: IPTU-RECURSO DECISÃO DENEGATÓRIA 
1 ) PROCESSO 001.102172.11.0 (001 107828 10 3) 
Recorrente: UMA INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA 
RECURSO DE OFÍCIO 
AYRES CERUTTI 
Assunto: ITBI-RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE 
2 ) PROCESSO 001.102334.11.0 
Recorrida: SOCIEDADE EDUCACAO E CARIDADE SEC

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.

CESAR EMILIO SULZBACH, Coordenador da 2ª Câmara. 
  

 

 EDITAIS 
 
 

Editais
 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO

 
CONCEDENTE: Município de Porto Alegre.
CONVENENTE: Fundação Porto Alegre Congressos e Eventos. 
OBJETO: Realização de ações promocionais da cidade de Porto Alegre, como destino de turismo dos europeus da Península Ibérica, 
especificamente em Lisboa/Portugal, Barcelona e Madrid/Espanha.
PRAZO: O prazo do Convênio será de seis meses a contar de sua assinatura até 25 de novembro de 2011. 
PROCESSO 001.019108.11.7

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.
 

JOSÉ ALBERTO RÉUS FORTUNATI, Prefeito.

 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO
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Na forma do art. 59, § 1º, alínea “c” e § 2º, da Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, NOTIFICO o contribuinte do Imposto sobre a 
transmissão "inter-vivos", por ato oneroso, de bens imóveis e de direitos reais a eles relativos – ITBI, LÍDER IMÓVEIS LTDA., CPF/CNPJ nº 
06.370.984/0001-89, do Auto de Lançamento nº 006/2011, contra este lavrado em 12/04/2011 através do processo administrativo n.º 
001.068586.08.6, para constituição, a favor da Fazenda Municipal, do crédito tributário de R$ 2.406,93, representado por R$ 2.228,64 de 
imposto, R$ 133,72 de juros de mora e R$ 44,57 de multa de mora (o cálculo dos valores devidos encontra amparo no CTN, artigo 37, e na 
Legislação Municipal através da Lei Complementar nº 197/89, especialmente nos seguintes artigos: 11, 16 e 17; da Lei Complementar nº 7/73 
e alterações, especialmente no artigo 69; da Lei Complementar 303/93, artigo 3º, da Lei Complementar 361/95, artigo 3º, e do Decreto 
13.022/2000), por não fazer jus ao reconhecimento da imunidade tributária imobiliária, nos termos do art. 156, §2º, item I, da Constituição 
Federal, regulamentado pelos art. 36 e 37, §§1º, 2º e 3º, do Código Tributário nacional e art. 6º, §5º, da LCM n. 197/89, e INTIMO o referido 
contribuinte a pagar o crédito tributário aludido ou, querendo, apresentar RECLAMAÇÃO à Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da publicação deste edital no Diário Oficial do Município.

GILBERTO ELY MENDES RIBEIRO, Agente Fiscal da Receita Municipal. 
 
 
 

 
 

NOTIFICAÇÃO
SIMPLES NACIONAL

 
Considerando o disposto no inciso I do § 3º do artigo 7º da Resolução CGSN 4, de 30 de maio de 2007, as pessoas jurídicas abaixo 
identificadas são NOTIFICADAS da vedação de ingresso no Simples Nacional. Os representantes legais poderão comparecer na Área de 
Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda, sita na Trav. Mário Cinco Paus, s/n, para a retirada do “Termo de Indeferimento”, no qual 
constará o motivo específico da vedação. É facultada a apresentação de impugnação fundamentada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de publicação deste edital.
 

13.334.181/0001-34
13.382.464/0001-51
13.391.371/0001-93
13.430.930/0001-27
13.436.780/0001-69
13.446.163/0001-44
13.454.290/0001-95
13.490.050/0001-46
13.504.864/0001-92

 

13.526.907/0001-30
13.534.020/0001-94
13.534.074/0001-50
13.536.687/0001-26
13.565.567/0001-57
13.577.600/0001-69
13.586.992/0001-22
13.596.172/0001-11
13.605.716/0001-64

 

13.612.756/0001-33
13.616.218/0001-17
13.624.062/0001-16
13.655.416/0001-90
13.656.336/0001-59
13.656.708/0001-47
13.657.509/0001-53
13.659.544/0001-01
13.660.108/0001-52

 

13.681.885/0001-83
13.682.879/0001-40
13.692.263/0001-50
13.694.349/0001-12
13.701.922/0001-78
13.724.361/0001-22

 

 RODRIGO SARTORI FANTINEL, Gestor da Célula Tributária.

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 27/2011 
PROCESSO 001.019653.11.5 

                 A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS informa que adquiriu, através de Inexigibilidade de licitação, os materiais abaixo como segue:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Alegre.
OBJETO:.Rolamentos e Equipamentos para Informática
CONTRATADO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A

ITEM: Rolamentos para elevador, conjunto de placa com gravação e memória eprom para ucp.    
TOTAL DA COMPRA: R$ 3.091,54                                
PRAZO DE ENTREGA:  Dois dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1800.1801.10.0302.0130.2142.1015.3390                         
BASE LEGAL: Artigo 25 Inciso I da Lei Federal 8666/93 alterada pela Lei 8883/94 e 9032/95.

 
JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Gestor.

 
RATIFICO: A Inexigibilidade decorrente da Compra Direta acima.

 
Porto Alegre, 6 de junho de 2011.

 
URBANO SCHMITT, Secretário. 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO
 
A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS torna público a aquisição dos materiais como seguem:
PREGÃO ELETRÔNICO 159/2011 - PROCESSO 001.016011.11.2 para REGISTRO DE PREÇOS PARA FIOS CIRÚRGICOS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: será às 9h do dia 17 de junho de 2011
O Edital poderá ser retirado no site www.cidadecompras.com.br, onde os interessados deverão cadastrar senhas de acesso. O tempo de 
disputa será estipulado pelo pregoeiro e acrescido do tempo randômico determinado pelo sistema. Demais informações e consultas podem ser 
feitas através do e-mail: acseditais@smf.prefpoa.com.br.
 

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Gestor.
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RESULTADO DE JULGAMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇOS 41/2011 

PROCESSO 001.017021.11.1

         A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, informa o resultado de julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO DE SERVIÇOS acima. 
OBJETO: Contratação de serviços de treinamento visando à Capacitação e Qualificação de Pessoal em Técnicas para Formação e 
Certificação de Operadores para os Dispositivos de Controle ADVANCED TASER® M26™, para atender a Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Segurança Urbana.. 
VENCEDOR: Danielly Lanziotti de Souza 
VALOR GLOBAL: R$ 54.400,00 (cinqüenta e quatro mil e quatrocentos reais)

RESULTADO DE JULGAMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇOS 51/2011 

PROCESSO 001.019886.11.0

         A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, informa o resultado de julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO DE SERVIÇOS acima.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em produção de eventos para prestação de serviços de organização, execução e 
fornecimento de toda a infra-estrutura, recursos humanos, alimentação, materiais gráficos e demais recursos necessários para as atividades 
relativas à realização da 6ª Conferência Municipal de Saúde.
VENCEDOR: Promove Organização de Eventos Ltda
VALOR GLOBAL: R$ 65.640,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta reais)
 

Porto Alegre, 02 de junho de 2011.
 

JOSÉ OTAVIO FERREIRA FERRAZ, Gestor ACS

 
 

RETIFICAÇÃO 
EXTRATO DE ATA 

PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇO REGISTRO DE PREÇOS 03/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA/Área de Compras e Serviços, RETIFICA a 
publicação do extrato de ata para o Sistema de Registro de Preços, Contratação de Serviços de Tele Táxi para atender a Administração, pregão eletrônico de 
serviço 03/2010, processo administrativo 001.0001240.10.2, conforme abaixo:
VIGÊNCIA: 06/07/2010 até 05/07/2011 
Demais itens permanecem inalterados.

Porto Alegre, 03 de junho de 2011. 
 

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Gestor

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 25/2011
PROCESSO 001.013094.11.4

 
                 A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS informa que adquiriu, através de Inexigibilidade de licitação, os materiais abaixo como segue:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Alegre.
OBJETO: Acessórios para aparelhos e equipamentos hospitalares.

CONTRATADO: ANZAMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
ITEM: Cabos, Manguitos neo, infantil e adulto, sensor spo2 , circuito para ventilação marca Drager

TOTAL DA COMPRA: R$ 49.122,49.
PRAZO DE ENTREGA:  Cinqüenta dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1800.1804.10.0302.0130.2602.1018.3390
BASE LEGAL: Artigo 25 Inciso I da Lei Federal 8666/93 alterada pela Lei 8883/94 e 9032/95.

 
JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Gestor.

 
RATIFICO: A Inexigibilidade decorrente da Compra Direta acima.

 
Porto Alegre, 3 de junho de 2011.

 
URBANO SCHMITT, Secretário.

 

 

 
 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: Lisamar Com. e Serviços Ltda.
OBJETO: Inclusão de 01 veículo marca Mercedez Benz, modelo 310 D Sprinter, placas IHR 7249; veículo marca Fiat, modelo Doblô ELX 1.8 
Flex, placas IQI 8176; veículo marca Fiat, modelo Doblô ELX 1.8 Flex, placas IQI 8174 da Secretaria Municipal de Saúde, para prestação de 
serviços de manutenção em geral.

Órgão de divulgação do Município - Ano XVI - Edição 4028 - Segunda-feira, 6 de junho de 2011

http://www.portoalegre.rs.gov.br Página 13 de 24



PROCESSO 001.032652.09.7.
Porto Alegre, 24 de maio de 2011.

 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Viação.
CONTRATADA: Coesul Construtora Extremo Sul Ltda.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato 43135 por 90 dias a contar de 01/05/2011 até 29/07/11.
PROCESSO 002.081028.09.1.
 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Viação.
CONTRATADA: Coesul Construtora Extremo Sul Ltda.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato 43709 por 06 meses a contar de 01/07/2011 até 31/12/11.
PROCESSO 002.081024.09.6.
 

Porto Alegre, 01 de junho de 2011.
  

JOÃO BATISTA LINCK FIGUEIRA, Procurador Geral do Município.
 

EXTRATO DE CONTRATO
 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Viação.
CONTRATADA: Importsul Peças e Serviços Ltda.
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção geral em equipamentos rodoviários de diversas marcas, compreendendo serviços de 
mecânica geral, eletricidade, sistema hidráulico e reforma de motores, com fornecimento de peças de reposição originais.
PRAZO: 12 meses consecutivos, a contar da data da Ordem de Início a ser emitida pela Secretaria.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços 002.082011.10.9.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1401-2623-339039 de exercício de 2011.
VALOR: R$ 250.000,00

Porto Alegre, 25 de maio de 2011.
 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre.
OBJETO: Prestação de Serviços para implantação de Infraestrutura de hardware e software, customização e manutenção do sistema 
AGHOS como ferramenta de gestão e informatização da Rede Municipal de Saúde de Porto Alegre.
PRAZO: 24 meses, a contar da data de assinatura do Contrato.
EMBASAMENTO LEGAL: No Termo de Referência e a Lei Federal 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PL 2011/10323, 2011/10705 e 2011/10329.
VALOR: R$ 5.802.475,73.
PROCESSO 001.005396.11.5.

Porto Alegre, 01 de Junho de 2011.
 

JOÃO BATISTA LINCK FIGUEIRA, Procurador Geral do Município.

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS 002.081004.11-7
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

 
OBJETO: Elaboração do Relatório de Impacto Ambiental – RIA – para implantação da obra de duplicação da Av. Divisa Tronco – Teresópolis em Porto Alegre 
– Copa 2014. 
A Comissão Permanente de Licitações, informa aos interessados que as licitantes Engeplus Engenharia e Consultoria Ltda. e Ecossis Soluções Ambientais 
Ltda. Interpuseram recurso, dentro do prazo legal, contra a decisão da Comissão quanto ao julgamento da habilitação na Tomada de Preços em epígrafe.
Comunicamos que o inteiro teor do mesmo encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitações, no 3º andar do 
prédio sede da SMOV, na sala da Comissão Permanente de Licitações, sito na Av. Borges de Medeiros n.º 2244, e que de acordo com a 
Legislação pertinente a matéria, o prazo para contra-razões é de 5 (cinco) dias úteis a contar desta publicação.
 

Porto Alegre, 02 de junho de 2011.
 

ANTÔNIO MARCOS JEREMIAS, Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

 
 

TOMADA DE PREÇOS 002.081012.11-0
ATA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DA HABILITAÇÃO

 
OBJETO: Elaboração do Relatório de Impacto Ambiental – RIA  para obra de prolongamento da Av. Severo Dullius – Trecho I entre a Rua 
Lenea Gaelzer e prolongamento da Rua Dona Alzira (Diretriz 704) e Trecho II entre o prolongamento da Rua Dona Alzira (Diretriz 704) até a 
Av. Assis Brasil.
DATA: 02 de junho de 2011, às 14h
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitações 
TEOR: Reunidos os membros da Comissão Permanente de Licitações, procedeu-se a análise dos recursos apresentados pelas empresas 
Ecossis Soluções Ambientais Ltda. e Engeplus Engenharia e Consultoria Ltda. Não houve a apresentação de contra-razões aos recursos 
apresentados, sendo que o Aviso de Interposição de Recurso foi publicado na edição de 23 de maio de 2011 do Diário Oficial de Porto Alegre. 
Em relação à inabilitação da empresa Ecossis Soluções Ambientais Ltda., a Comissão mantém a sua posição uma vez que os licitantes têm o 
dever de acatar todos as exigências editalícias, fato que a recorrente deixou de fazer quando apresentou a Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica do CREA/RS com dados cadastrais desatualizados (especificamente quanto ao endereço e capital social da empresa), o que, 
conforme instrução do próprio Conselho contida na Certidão, resulta na perda da validade do documento. É importante destacar que esta 
regulamentação é dada pelo próprio Conselho de Classe, não podendo esta Comissão arbitrar de modo diferente. Ademais, a empresa 
argumenta em seu recurso que a Certidão de Registro de Pessoa Física do CREA/RS da profissional geóloga, Sra. Patrícia Luciana Aver 
Zacca, poderia suprir a ausência da Certidão de Pessoa Jurídica, comprovando a responsabilidade técnica da referida profissional pela 
empresa. Esta Comissão, obedecendo aos princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, entende que o documento 
não atende à alínea b.1, do item 5.1, do Edital, que exige a comprovação de que o responsável técnico faça parte do quadro permanente da 
empresa mediante apresentação do Contrato Social (no caso de sócio ou cotista), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
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Certificado de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Classe, e que não se trata de mero formalismo, mas sim do cumprimento das 
exigências iniciais do certame, sob risco de prejudicar não só à licitação como aos demais licitantes na inobservância do princípio da isonomia. 
Quanto à empresa Engeplus Engenharia e Consultoria Ltda., a Comissão também ratifica seu entendimento no sentido de inabilitar a mesma, 
uma vez que por ocasião do procedimento licitatório deixou de apresentar o Certificado de Registro do CESO com o cadastro atualizado, no 
que consta à Certidão de Tributos Diversos, Negativa do FGTS, Certidão Negativa do Estado e Balanço Patrimonial. A Comissão, mesmo 
assim, diligenciou no sentido de confirmar a autenticidade dos três documentos citados primeiramente, uma vez que juntados a fim de atender 
os itens 4.1 e 5.1, alínea “a”. Porém permaneceu o Cadastro do CESO no aspecto relativo ao balanço patrimonial com data vencida, 
contrariando o exigido nos itens 4.1 e 5.1, alínea “a” do edital. A Comissão, em consulta a ASSEJUR/SMOV referente ao assunto, obteve como 
resposta as razões contidas no parecer nº 484/11, datado de 02 de junho de 2011, baseado no posicionamento da Procuradoria Geral do 
Município, que mantêm o prazo de 30 de abril do exercício para a apresentação do Balanço Patrimonial de acordo com a legislação municipal 
vigente. Face a isto, a Comissão mantém sua decisão inicial exarada na ata de 06 de maio de 2011, indeferindo os recursos apresentados. 
Fica marcada para o dia 07 de junho do corrente ano, às 10h, na sala da Comissão Permanente de Licitações-SMOV, a abertura dos 
envelopes de propostas de preço. Desta forma a Comissão encaminha a presente ata ao Sr. Secretário, na forma do art. 109, § 4º da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, para decisão final. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada pelos membros 
da Comissão.

 
ANTÔNIO MARCOS JEREMIAS, NAMUR CONCEIÇÃO BOCHEHIN, CLAUDIO BARAIBAR JÚNIOR, LUCAS SANTOS DE 

OLIVEIRA
 
 

TOMADA DE PREÇOS 002.081013.11-6
ATA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DA HABILITAÇÃO

 
OBJETO: Elaboração do Relatório de Impacto Ambiental – Ria para a  Implantação da obra de infra-estrutura e pavimentação da Av. Edvaldo 
Pereira Paiva – trecho III, entre a estaca 1+380 até a estaca 3+800 e trecho IV, entre a Av. Aureliano de Figueiredo Pinto à Av. João Goulart.
DATA: 02 de junho de 2011, às 15h
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitações 
TEOR: Reunidos os membros da Comissão Permanente de Licitações, procedeu-se a análise dos recursos apresentados pelas empresas 
Ecossis Soluções Ambientais Ltda. e Engeplus Engenharia e Consultoria Ltda. Não houve a apresentação de contra-razões aos recursos 
apresentados, sendo que o Aviso de Interposição de Recurso foi publicado na edição de 23 de maio de 2011 do Diário Oficial de Porto Alegre. 
Em relação à inabilitação da empresa Ecossis Soluções Ambientais Ltda., a Comissão mantém a sua posição uma vez que os licitantes têm o 
dever de acatar todos as exigências editalícias, fato que a recorrente deixou de fazer quando apresentou a Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica do CREA/RS com dados cadastrais desatualizados (especificamente quanto ao endereço e capital social da empresa), o que, 
conforme instrução do próprio Conselho contida na Certidão, resulta na perda da validade do documento. É importante destacar que esta 
regulamentação é dada pelo próprio Conselho de Classe, não podendo esta Comissão arbitrar de modo diferente. Ademais, a empresa 
argumenta em seu recurso que a Certidão de Registro de Pessoa Física do CREA/RS da profissional geóloga, Sra. Patrícia Luciana Aver 
Zacca, poderia suprir a ausência da Certidão de Pessoa Jurídica, comprovando a responsabilidade técnica da referida profissional pela 
empresa. Esta Comissão, obedecendo aos princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, entende que o documento 
não atende à alínea b.1, do item 5.1, do Edital, que exige a comprovação de que o responsável técnico faça parte do quadro permanente da 
empresa mediante apresentação do Contrato Social (no caso de sócio ou cotista), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
Certificado de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Classe, e que não se trata de mero formalismo, mas sim do cumprimento das 
exigências iniciais do certame, sob risco de prejudicar não só à licitação como aos demais licitantes na inobservância do princípio da isonomia. 
Quanto à empresa Engeplus Engenharia e Consultoria Ltda., a Comissão também ratifica seu entendimento no sentido de inabilitar a mesma, 
uma vez que por ocasião do procedimento licitatório deixou de apresentar o Certificado de Registro do CESO com o cadastro atualizado, no 
que consta à Certidão de Tributos Diversos, Negativa do FGTS, Certidão Negativa do Estado e Balanço Patrimonial. A Comissão, mesmo 
assim, diligenciou no sentido de confirmar a autenticidade dos três documentos citados primeiramente, uma vez que juntados a fim de atender 
os itens 4.1 e 5.1, alínea “a”. Porém permaneceu o Cadastro do CESO no aspecto relativo ao balanço patrimonial com data vencida, 
contrariando o exigido nos itens 4.1 e 5.1, alínea “a” do edital. A Comissão, em consulta a ASSEJUR/SMOV referente ao assunto, obteve como 
resposta as razões contidas no parecer nº 484/11, datado de 02 de junho de 2011, baseado no posicionamento da Procuradoria Geral do 
Município, que mantêm o prazo de 30 de abril do exercício para a apresentação do Balanço Patrimonial de acordo com a legislação municipal 
vigente. Face a isto, a Comissão mantém sua decisão inicial exarada na ata de 06 de maio de 2011, indeferindo os recursos apresentados.  
Fica marcada para o dia 07 de junho do corrente ano, às 10:30h, na sala da Comissão Permanente de Licitações-SMOV, a abertura dos 
envelopes de propostas de preço Desta forma a Comissão encaminha a presente ata ao Sr. Secretário, na forma do art. 109, § 4º da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, para decisão final. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada pelos membros 
da Comissão.
 
ANTÔNIO MARCOS JEREMIAS, NAMUR CONCEIÇÃO BOCHEHIN, CLAUDIO BARAIBAR JÚNIOR, LUCAS SANTOS DE 

OLIVEIRA 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADA: Voto Comunicação Aplicada à Política Ltda.
OBJETO: Assinatura anual da Revista Voto, para acompanhamento das matérias publicadas.

VALOR TOTAL: R$ 120,40 (Cento e vinte reais e quarenta centavos). 
DOTAÇÃO: 1501-2558-339039
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 25, caput da Lei Federal 8666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente contratação é até 30/04/2012.
PROCESSO 001.008845.11.5
 

Porto Alegre, 18 de Maio de 2011.
 

CLECI MARIA JURACH, Secretária Municipal de Educação.

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

INEXIGIBILIDADE
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PROCESSO 001.019244.11.8
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal da Cultura.
CONTRATADO: Empresa Folha da Manhã S. A. - CNPJ 60.579.703/0001-48
OBJETO: Assinatura anual do Jornal "Folha de São Paulo", para o Gabinete da Secretaria Municipal da Cultura.
VALOR: R$ 1.042,30
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1001-2585-339039
BASE LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93.

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.
 

SERGIUS GONZAGA, Secretário Municipal da Cultura.

 
 

INEXIGIBILIDADE

 
PROCESSO 001.018876.11.0
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal da Cultura.
CONTRATADO: Valdinei Marques Nascimento.
OBJETO: Contratação para prestar serviços técnicos especializados para a Coordenação das Manifestações Populares da Secretaria 
Municipal da Cultura.
VALOR: R$ 6.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1001-2480-339036
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso II, combinado com artigo 13, inciso I, ambos da Lei Federal 8.666/93.

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.
 

SERGIUS GONZAGA, Secretário Municipal da Cultura.

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

DECISÕES FINAIS 
PROCESSO ADMINSTRATIVO SANITARIO

 
   Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal 6437 de 20 de agosto de 1977, a Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, torna públicas as seguintes DECISÕES FINAIS em Processos 
Administrativos Sanitários, registradas na data de 31 de maio de 2011

 
AUTUADO: MANJABOSCO E POLO LTDA CNPJ:04818351/0001-65
PROCESSO: 001.001128.10.8 AUTO INFRAÇÃO: 97591
ENDEREÇO: R DUQUE DE CAXIAS, 1187
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigos 2 e 10 incisos IV e XXIX da Lei Federal  6437/77 combinado com artigos 15 parágrafo 1º e 55 da Lei 
Federal  5991/73, mais artigos 168 e 169 da Lei Municipal 395/97 e artigo 3º e 50 da Resolução RDC 44/09
  
AUTUADO: ARPA- ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS CNPJ:92969823/0001-48
PROCESSO: 001.001970.07.0 AUTO INFRAÇÃO.: 93373
ENDEREÇO: R PROF FREITAS E CASTRO, 172 
PENALIDADE IMPOSTA: 130 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso XXIX da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 32 da Lei Federal 9605/98 mais artigo 
18 parágrafo 6º incisos I, II e III da Lei Federal 8078/90.
  
AUTUADO: GRAZIELA FERRONATO CNPJ:05570738/0001-08
PROCESSO: 001.005558.07.7 AUTO INFRAÇÃO: 99151
ENDEREÇO: AV BERNARDINO SILVEIRA PASTORIZA, 701
PENALIDADE IMPOSTA: 500 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos XXXI e XXI da Lei Federal 6437/77, combinado com artigo 365 parágrafo 1º do Decreto 
Estadual 23430/74 , mais Resolução RDC 216/04.
  
AUTUADO: FERNANDA CORREA DE ALMEIDA VIEIRA CNPJ:05773423/0001-68
PROCESSO: 001.006373.07.0 AUTO INFRAÇÃO: 83320
ENDEREÇO: AV BENJAMIN CONSTANT, 1238 
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigos 2 e 10 incisos IV, X, XXIX e XXXI da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 15 da Lei Federal 
5991, mais artigos 168 e seguintes da Lei Municipal 395/97.
  
AUTUADO: ADRIANA TODESCHINI HAAS ME CNPJ:00488806/0001-70
PROCESSO: 001.010579.10.9 AUTO INFRAÇÃO: 89716
ENDEREÇO: AV PROTASIO ALVES, 6031 
PENALIDADE IMPOSTA: 300 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigos 2, 4 e 10 inciso XXIX da Lei Federal 6437/77 combinado com artigos 168 e 169 da Lei Municipal 
395/97, mais artigos 66 e 88 da  Portaria 344/98
  
AUTUADO: GILZAIRE MURY DE OLIVEIRA CNPJ:07115128/0001-40
PROCESSO: 001.012421.10.3 AUTO INFRAÇÃO: 90131
ENDEREÇO: AV A J RENNER, 1634 
PENALIDADE IMPOSTA: 160 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos II e XXIX da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 18 parágrafo 6º da Lei Federal 
8078/90 mais Portaria Estadual 172/05
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AUTUADO: VANETE SELBACH CPF:210265640-34
PROCESSO: 001.014493.09.8 AUTO INFRAÇÃO: 82586
ENDEREÇO: R CIRILO LEITE TORRES, 165
PENALIDADE IMPOSTA: 175 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos XXIV, XXIX e XXXI da Lei Federal 6437/77 combinado com artigos 135 e 136 da Lei 
Municipal 395/97
 
AUTUADO: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CNPJ:92665611/0007-62
PROCESSO: 001.016091.07.8 AUTO INFRAÇÃO: 83463
ENDEREÇO: R GOMES JARDIM, 253
PENALIDADE IMPOSTA: 70 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigos 2 e 10 inciso IV da Lei Federal  6437/77 combinado com artigo 25 da Lei Federal  5991/73, mais 
artigo 842 parágrafo 1º do Decreto Estadual 23430/74, e artigos 168 e seguintes da Lei Municipal 395/97
 
AUTUADO: NARA FOGAÇA DE SOUZA NUNES CPF:122682400-53
PROCESSO: 001.018282.10.5 AUTO INFRAÇÃO: 81106        
ENDEREÇO: AV CEL LUCAS DE OLIVEIRA, 2730
PENALIDADE IMPOSTA: 110 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10, incisos XXIV, ,XXIX e XXXI da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 70 da Lei Municipal 
12, e artigos 136 e 138 da Lei Municipal 395/97
 
AUTUADO: JORGE LUIS SIEKIERSKI CPF:566947410-49
PROCESSO: 001.018657.10.9 AUTO INFRAÇÃO: 79501
ENDEREÇO: AV MARTIM FELIX BERTA, 414
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO:  artigo 10 inciso III da Lei Federal 6437/77, combinado com ResoluçãoRDC 050/02, mais Portaria 40/2000, 
e artigos 158, 168 e 169 da Lei Municipal 395/97
  
AUTUADO: R. E L. EDUCAÇÃO INFANTIL CNPJ:10882172/0001-90
PROCESSO: 001.018658.10.5 AUTO INFRAÇÃO.: 91943
ENDEREÇO: AV ANTONIO CARVALHO, 1451
PENALIDADE IMPOSTA: 350 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigos 168 e 169 da Lei Municipal 395/97, combinado com itens 9.2.6, 8.4 e 7.5 da Portaria Estadual 78/09, 
mais itens 2.3.3, 2.5.3 da Portaria Estadual 172/05 
  
AUTUADO: ELY KAISER CPF:280565230-49
PROCESSO: 001.019363.10.9 AUTO INFRAÇÃO: 81109
ENDEREÇO: R SAO LUCAS, 695 CASA 2
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos XXIV, XXIX e XXXI da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 70 da Lei Municipal 12, 
mais artigos 136, 138, 140 e 144 da Lei Municipal 395/97.
  
AUTUADO: ELIZABETE RODRIGUES DE CAMPOS CPF:306552500-34
PROCESSO: 001.019368.10.0 AUTO INFRAÇÃO: 81151
ENDEREÇO: R DUQUE DE CAXIAS, 817
PENALIDADE IMPOSTA: 110 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos VIII, XXIV, XXIX e XXXI da Lei Federal 6437/77, combinado com artigo 144 da Lei 
Municipal 395/97 e artigo 70 da Lei Municipal 12
  
AUTUADO: JOÃO BATISTA SOUZA DA LAPA CNPJ:90851924/0001-94
PROCESSO: 001.024718.10.6 AUTO INFRAÇÃO: 88454
ENDEREÇO: R JAPEJU, 106
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso XXIX da Lei Federal 6437/77, combinado com artigo 18 parágrafo 6º incisos I e II da Lei 
Federal 8078/90 mais artigo 365 parágrafo 2º do Decreto Estadual 23430/74.
  
AUTUADO: JOÃO CELSO DE LORENO CNPJ:10742284/0001-45
PROCESSO: 001.025071.10.6 AUTO INFRAÇÃO: 97443
ENDEREÇO: AV ECON NILO WULFF, 2119 A
PENALIDADE IMPOSTA: 180 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso XXIX da Lei Federal 6437/77 combinado com artigos 436 e  842 parágrafo 1º alinea a do 
Decreto Estadual 23430/74 mais artigos 168 e 169 da Lei Muncipal 395/97 e item 7.5 da Portaria Estadual 79/09.
  
AUTUADO: MIRELIS FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA CNPJ: PRODUTOS
PROCESSO: 001.027110.10.9 AUTO INFRAÇÃO: 92833
ENDEREÇO: AV ASSIS BRASIL, 3563
PENALIDADE IMPOSTA: 600 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigos 2, 4 e 10 incisos IV e XXIX da Lei Federal 6437/77, combinado com artigos 168 e seguintes da Lei 
Municipal 395/97, mais itens 6.2.7.2 e 10.1 do anexo I da Resolução RDC 67/07
 
AUTUADO: LILIAN MARILANE KONDRAT SOARES CPF:631583450-72
PROCESSO: 001.027586.10.3 AUTO INFRAÇÃO: 90137
ENDEREÇO: R DR ANTONIO MAZZAFERRO NETO, 687
PENALIDADE IMPOSTA: 90 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigos 168 169 da Lei Munucipal 395/97 combinado com Portaria Estadual 172/05.
 
AUTUADO: PAULO CÉSAR FIRMINO CPF:077561350-91
PROCESSO: 001.028560.07.8 AUTO INFRAÇÃO: 98968
ENDEREÇO: R DRA NOEMI VALLE ROCHA, 195
PENALIDADE IMPOSTA: 101 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos XXIV, XXXI e X da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 25 do Decreto Estadual 
6503/72, e artigo 294 do Decreto Estadual 23430/74 e Lei Municipal 395/97, mais Portaria 03/80
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AUTUADO: ISMAEL CONTE CNPJ:97083273/0001-89
PROCESSO: 001.032157.09.6 AUTO INFRAÇÃO: 97367
ENDEREÇO:  AV BELEM VELHO, 2635
PENALIDADE IMPOSTA: 200 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos IV e XVIII da Lei Federal 6437/77, combinado com artigos 507, 509 e 519 do Decreto 
Estadual 23430/74 mais artigo 168 da Lei Municipal 398/07.
  
AUTUADO: ALESSANDRO KESSLER AMARAL CPF:006067280-31
PROCESSO: 001.033143.10.2 AUTO INFRAÇÃO.: 81159
ENDEREÇO: AV EDGAR PIRES DE CASTRO, 2609
PENALIDADE IMPOSTA: 150 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos XXIV, XXIX e XXXI da Lei Federal 6437/77, combinado com artigo 70 da Lei Municipal 12 
mais artigos 140, 141, 142, 144 e 145 da Lei Municipal 395/97.
  
AUTUADO: ODONTO FÁCIL - ADM PLANOS e CLINICAS ASSIT  A SAUDE LTDA CNPJ:07334019/0001-13
PROCESSO: 001.034318.10.0 AUTO INFRAÇÃO: 79518
ENDEREÇO: AV BORGES DE MEDEIROS, 453 
PENALIDADE IMPOSTA: 450 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos III e XXXI da Lei Federal 6437/77, combinado com artigos 158, 168 e 169 da Lei Municipal 
395/97, mais Resolução RDC 050/02 e Portaria 40/00
  
AUTUADO: MARIA GECIONE SCHOLLES DOS SANTOS E CIA LTDA CNPJ:08683515/0001-45
PROCESSO: 001.034403.10.8 AUTO INFRAÇÃO: 92813
ENDEREÇO: AV JUCA BATISTA, 2249
PENALIDADE IMPOSTA: 150 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigos 2 e 10 incisos XXIX e XXXI da Lei Federal 6437/77, combinado com artigo 55 da Lei Federal 
 5991/73, mais artigos 168 e 169 da Lei Municipal 395/97, e artigos 15,61,80 e 90 da Resolução RDC 44/09
  
AUTUADO: FARMÁCIA SIMILIA LTDA CNPJ:90015710/0001-88
PROCESSO: 001.035337.09.5 AUTO INFRAÇÃO: 97554
ENDEREÇO: R CEL VICENTE, 620
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigos 2, 4 e 10 incisos IV e XXIX da Lei Federal 6437/77, combinado com Lei Federal 5991/73, mais 
Resolução 328/99 e Anexo I e V da Resolução RDC 67/07.
  
AUTUADO: COMER BEM REFEIÇÕES LTDA CNPJ:94045572/0001-30
PROCESSO: 001.036273.10.4 AUTO INFRAÇÃO: 79723
ENDEREÇO: AV WILLY EUGENIO FLECK, 505
PENALIDADE IMPOSTA: 150 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso IV da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 842 parágrafo 1º alinea a do Decreto 
Estadual 23430/74, mais artigo 168 da Lei Municipal 395/97 e item 9.21 da Portaria 078/09.
  
AUTUADO: PAOLA SCHARDOSIN ROSSI E CIA LTDA ME CNPJ:02611737/0001-76
PROCESSO: 001.036825.09.3 AUTO INFRAÇÃO: 89738
ENDEREÇO: AV BENJAMIN CONSTANT, 249 
PENALIDADE IMPOSTA: 150 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 2 e 10 incisos XXIX e XXXI da Lei Federal  6437/77 combinado com artigos 168 e seguintes da Lei 
Municipal 395/97, mais artigo 64 parágrafo 1º da Portaria 344/98, e artigo 9 parágrafo 1º da Resolução RDC 27/07.
 
AUTUADO: JÁ COMÉRCIO DE ERVAS LTDA CNPJ:03895334/0002-40
PROCESSO: 001.037141.10.4 AUTO INFRAÇÃO: 88646
ENDEREÇO: R GONCALVES DIAS, 628 
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso XXIX da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 18 parágrafo 6º inciso I da Lei Federal 
8078/90, mais artigos 350 inciso III, 421 alineas a,b,c, artigo 519 do Decreto Estadual 23430/74.
 
AUTUADO: CIA DOS SANDUICHES CNPJ:07477794/0001-28
PROCESSO: 001.037305.10.7 AUTO INFRAÇÃO: 79724        
ENDEREÇO: R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 13 
PENALIDADE IMPOSTA: 250 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso IV e XXXV da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 365 do Decreto Estadual 
23430/74 mais Lei Municipal 395/97 e item 4.8.15 da Resolução 216/04
 
AUTUADO: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CNPJ:92665611/0101-30
PROCESSO: 001.037689.08.8 AUTO INFRAÇÃO: 89688
ENDEREÇO:  R GOMES JARDIM, 253 
PENALIDADE IMPOSTA: 300 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 35 parágrafo 4º da Portaria 344/98
  
AUTUADO: RW BEM VIVER PENSIONATO LTDA CNPJ:07659919/0001-30
PROCESSO: 001.040071.10.3 AUTO INFRAÇÃO.: 89544
ENDEREÇO: R TEN ARY TARRAGO, 2925 
PENALIDADE IMPOSTA: 250 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso II da Lei Federal 6437/77 combinado com Decreto Estadual 23430/74, mais Lei Municipal 
395/97 e Resolução RDC 283/05
  
AUTUADO: R. L. DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA CNPJ:04701481/0001-13
PROCESSO: 001.046671.08.0 AUTO INFRAÇÃO: 90154
ENDEREÇO: AV BENJAMIN CONSTANT, 1388 
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso XXIX da Lei Federal 6437/77, combinado com artigo 18 parágrafo 6º incisos II e III da Lei 
Federal 8078/90, mais artigo 350 incisos II e III do Decreto Estadual 23430/74 e artigo 196 da Lei Municipal 395/97
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AUTUADO: ARCHEL ENGENHARIA E INCORC. LTDA CNPJ:92793819/0001-71
PROCESSO: 001.047161.08.6 AUTO INFRAÇÃO: 83589
ENDEREÇO: AV PRAIA DE BELAS, 2064
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 216 Lei Municipal 395/97, combinado com artigo 10 incisos XXIV e XXXI Lei Federal 6437/77
  
AUTUADO: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA CPF:339235820-72
PROCESSO: 001.049157.09.4 AUTO INFRAÇÃO: 94837
ENDEREÇO: AV PRAIA DE BELAS, 436 APTO 21
PENALIDADE IMPOSTA: 90 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos X, XXIX, XXXI e XXXV da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 365 do Decreto 
estadual 23430/74, mais artigo 168 da Lei Municipal 395/97, e artigo 1º da Portaria 304/96.
  
AUTUADO: MOINHOS DE VENTO CLINICA MÉDICA S/S LTDA CNPJ:09301534/0001-22
PROCESSO: 001.050407.08.2 AUTO INFRAÇÃO: 92001
ENDEREÇO: R MOSTARDEIRO, 265 CJTO 204
PENALIDADE IMPOSTA: 600 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos II, IV, XXIX e XXXI da Lei Federal 6437/77 combinado com Lei Federal 8078/90, mais 
artigo 83 do Decreto Federal 79094/77, e artigos 158, 159 e 167 da Lei Municipal 395/97
  
AUTUADO: ANDRÉ NOTTI MIRANDA CNPJ:07269375/001-01
PROCESSO: 001.050808.07.9 AUTO INFRAÇÃO: 86804
ENDEREÇO: R DR SALVADOR FRANCA, 1048
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 incisos XXIX, XXXV da Lei Federal  6437/77 combinado com artigos 433 incisos I, XIII e XIV, e 
421 alineas a, b, c do Decreto Estadual 23430/74, mais item 4.8.20 da Resolução RDC 216/04
 
AUTUADO: ALMEIDA BASSO CIA LTDA CNPJ:88460423/0001-35
PROCESSO: 001.051215.09.8 AUTO INFRAÇÃO: 97419
ENDEREÇO: AV BENTO GONCALVES, 2673
PENALIDADE IMPOSTA: 240 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso XXIX da Lei Federal 6437/77 combinado com artigos 355, 517 inciso II,  e 842 parágrafo 1º 
alinea a do Decreto Estadual 23430/74, mais artigo 168 da Lei Federal Municipal  395/97
 
AUTUADO: MOACIR PINHEIRO DOS SANTOS CNPJ:87141545/0001-04
PROCESSO: 001.051701.06.5 AUTO INFRAÇÃO: 99112        
ENDEREÇO: AV PADRE CACIQUE, 720
PENALIDADE IMPOSTA: 300 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso XXIX da Lei Federal 6437/77, combinado com artigos 436 caput,  e 842 parágrafo 1º alinea 
a do Decreto Estadual 23430/74, mais artigo 36 da Lei Estadual 6503/72 e Resolução  RDC 216/04 
 
AUTUADO:RESTAURANTE VIDALETTI LTDA CNPJ:01283483/0001-05
PROCESSO: 001.057828.07.5 AUTO INFRAÇÃO: 95074
ENDEREÇO:  R SILVEIRO, 120 
PENALIDADE IMPOSTA: 600 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso X da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 838 do Decreto Estadual 23430/74.
  
AUTUADO: RESTAURANTE PRENDA MINHA LTDA CNPJ:91796748/0001-06
PROCESSO: 001.060778.09.1 AUTO INFRAÇÃO.: 87889
ENDEREÇO: R SILVEIRO, 171
PENALIDADE IMPOSTA: 1100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso XXIX da Lei Federal 6437/77 combinado com itens 3.2 e 4.1 da Portaria  Estadual 78/09
  
AUTUADO: GILZAIRE MURY DE OLIVEIRA CNPJ:07115128/0001-40
PROCESSO: 001.062510.09.6 AUTO INFRAÇÃO: 90129
ENDEREÇO: AV A J RENNER, 1634 
PENALIDADE IMPOSTA: 150 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigos 2 e 10 inciso II da Lei Federal 6437/77 combinado com artigo 842 do Decreto Estadual 23430/74 
mais artigos 168 e seguintes da Lei Municipal 395/97
  
AUTUADO: NOLEVAL DE AZEVEDO ALVES CPF:630373430-87
PROCESSO: 001.063787.09.1 AUTO INFRAÇÃO: 97428
ENDEREÇO: R COMENDADOR EDUARDO SECCO, 21 VIA 2
PENALIDADE IMPOSTA: 90 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso XXIX da Lei Federal 6437/77, combinado com Lei Federal 7889/89, mais artigos 350 incisos 
I, II, III e IV, e 517 inciso II do Decreto Estadual 23430/74 e Lei Municipal 395/97 
  
AUTUADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS VOUGA LTDA CNPJ:92330471/0001-86
PROCESSO: 001.066629.07.1 AUTO INFRAÇÃO: 87040
ENDEREÇO: R GOMES JARDIM, 1046 
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM's
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10 inciso XXIX da Lei Federal 6437/77, combinado com itens 1.10.9, 1.10.10 e 1.12.2 da Resolução 
ANVISA 275/02.
  
DECISÃO FINAL: Ultimada a instrução administrativa, esta Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde declara os processos elencados 
acima CONCLUSOS, ficando mantidas as penalidades aplicadas.
 

CARLOS HENRIQUE CASARTELLI, Secretário da Saúde.

 
 

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  
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TOMADA DE PREÇOS N° 01/2011

PROCESSO 001.035282.10.0.2 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, designada pela portaria 447/2011 torna público que as licitantes Torres e Bello Projetos Arquitetônicos Ltda. e 
Incorp Consultoria e Assessoria Ltda foram julgadas inabilitadas na Tomada de Preços em epígrafe, que trata da execução de serviços de 
arquitetura e engenharia, para elaboração de projetos e orçamentos para a reforma e ampliação do prédio do Pronto Atendimento Cruzeiro do 
Sul e do Centro de Saúde Vila dos Comerciários da Secretaria Municipal de Saúde.
A contar da data de divulgação deste resultado, abre-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso. A íntegra da Ata de 
Julgamento encontra-se à disposição dos interessados no Núcleo de Licitações e Contratos da SMS, sito na João Pessoa, 325/3º andar.

 
Porto Alegre, 03 de  junho de 2011.

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
PROCESSO: 001.009744.11.8 
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Esportes. 
CONTRATADO: Soliel Instaladora Elétrica Ltda 
OBJETO:Aterramento de subestação de energia elétrica. 
VALOR: R$ 3.625,00. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 601-2586-339039170100-1. 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso I, da Lei Federal 8.666/93.

Porto Alegre, 03 de maio de 2011. 
 

JOSÉ EDGAR MEURER, Secretária Municipal de Esportes.

 
 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO 151/2011 

PROCESSO 003.080101.11.9 

            O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS torna público o resultado do julgamento das propostas da licitação em 
epígrafe:
OBJETO: Lâmpada ultravioleta para prensa gráfica.
LOTE 01 – FRACASSADO
            A íntegra da ata encontra-se afixada no painel de avisos sobre licitações da Central de Licitações e Contratos e no site www.
portoalegre.rs.gov.br.

Porto Alegre, 02 de junho de 2011.
 

INGRID SCHÄFFER LAUTERT, Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
PROCESSO 003.080222.11.0 
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgotos. 
CONTRATADO: MM Confecções Ltda e Daros Sup. Inf. Escritório Ltda. 
OBJETO: aduisição de material de expediente. 
VALOR: R$ 6.486,00. 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso V, da Lei Federal 8.666/93.

Porto Alegre, 02 de junho de 2011. 
 

ISAC SZAJMAN, Superintendente Administrativo-Financeiro.

 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 123/2011

PROCESSO 003.080072.11.9
 
            O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS torna público o resultado do julgamento das propostas da licitação em 
epígrafe:
OBJETO: Container PEAD
LOTES 1 e 2 – TAURUS BLINDAGENS LTDA
            A íntegra da ata encontra-se afixada no painel de avisos sobre licitações da Central de Licitações e Contratos e no site www.
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portoalegre.rs.gov.br.
 

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.
 

INGRID SCHÄFFER LAUTERT, Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

 
 

PREGÃO FÍSICO 11/2011
PROCESSO 003.080238.11.4

 
OBJETO: Contratação de serviço manutenção em equipamentos para comunicação de voz.

DATA DA ABERTURA: 14h30min do dia 27/06/2011.
LOCAL: Rua Gastão Rhodes, 222, 1º andar
O edital e demais elementos desta licitação poderão ser retirados pelos interessados diretamente no link http://www2.portoalegre.rs.gov.br/
dmae/default.php?p_secao=234 ou na Equipe de Apoio Administrativo da Central de Licitações do DMAE, endereço acima, no horário das 
08h30min às 11h30min e das 14h às 17h, mediante recolhimento de R$ 4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos) por edital, em qualquer 
agência do Banrisul, na conta 04.002400.0-4, agência 051, finalidade 000004-3, ou do Banco do Brasil, na conta 1000.6, agencia 3798.2 
(depósito para conta de terceiros). Outras informações poderão ser obtidas através dos telefones (0xx51)3289.9643/9143/9651/9645.

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.
  

ANA MARLI GEREVINI, Chefe da Seção de Editais e Programação.

 

 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 198/2011

PROCESSO 003.080206.11.5
 
            O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS torna público o resultado do julgamento das propostas da licitação em 
epígrafe:
OBJETO: Estante de aço
LOTE 01 – RAFAEL NUNES RECH
            A íntegra da ata encontra-se afixada no painel de avisos sobre licitações da Central de Licitações e Contratos e no site www.
portoalegre.rs.gov.br.

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.
 

INGRID SCHÄFFER LAUTERT, Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

 

 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 182/2011

PROCESSO 003.080175.11.2
 
            O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS torna público o resultado do julgamento das propostas da licitação em 
epígrafe:
OBJETO: Formulário contínuo.
LOTES 01 e 02 – FORMULÁRIOS PILOTO LTDA.
            A íntegra da ata encontra-se afixada no painel de avisos sobre licitações da Central de Licitações e Contratos e no site www.
portoalegre.rs.gov.br.

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.
 

INGRID SCHÄFFER LAUTERT, Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

 

 
 

EXTRATOS 

CONTRATADA: Sul Cava Construções e Comércio Ltda
CONTRATO 003.080644.10.4
OBJETO: Execução de extensões e substituições de redes de água com tubulação em PEAD
VALOR: R$ 1.360.485,81
PRAZO: 12 meses
 
III TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.001205.09.9 - 01
CONTRATADA: Transportes Dejamar Ltda
OBJETO: Prorrogação do prazo e alteração dos itens 4.3, 4.3.3 e 4.4 do Contrato
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.001205.09.9 - 02
CONTRATADA: Transportes Snoopy Ltda - Me 
OBJETO: Prorrogação do prazo e alteração dos itens 4.3, 4.3.3 e 4.4 do Contrato
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.001205.09.9 - 03
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CONTRATADA: Facion Transportes Ltda 
OBJETO: Prorrogação do prazo e alteração dos itens 4.3, 4.3.3 e 4.4 do Contrato
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.001205.09.9 - 04
CONTRATADA: Transnevada Transportes Ltda - Me 
OBJETO: Prorrogação do prazo e alteração dos itens 4.3, 4.3.3 e 4.4 do Contrato
 
III TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.001205.09.9 - 05
CONTRATADA: Transportes Ferret Ltda 
OBJETO: Prorrogação do prazo e alteração dos itens 4.3, 4.3.3 e 4.4 do Contrato
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.001205.09.9 - 06
CONTRATADA: LSLC Transportes Ltda - Me 
OBJETO: Prorrogação do prazo e alteração dos itens 4.3, 4.3.3 e 4.4 do Contrato
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.001205.09.9 - 07
CONTRATADA: Saturnino Lavagem de Veículos Ltda - Me 
OBJETO: Prorrogação do prazo e alteração dos itens 4.3, 4.3.3 e 4.4 do Contrato
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.001205.09.9 - 08
CONTRATADA: Transportes Latempa Ltda - Me 
OBJETO: Prorrogação do prazo e alteração dos itens 4.3, 4.3.3 e 4.4 do Contrato
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.001205.09.9 - 09
CONTRATADA: Locadora de Veículos Ely Ltda - Me 
OBJETO: Prorrogação do prazo e alteração dos itens 4.3, 4.3.3 e 4.4 do Contrato
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.001205.09.9 - 10
CONTRATADA: J.P. Aguiar Transportes Ltda - Me 
OBJETO: Prorrogação do prazo e alteração dos itens 4.3, 4.3.3 e 4.4 do Contrato
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.080237.09.6
CONTRATADA: Consórcio Elevação/Archel 
OBJETO: Prorrogação do Prazo do Contrato
 
I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003.080229.10.7
CONTRATADA: Hidromar Indústria Química Ltda 
OBJETO: Acréscimo de valor do Contrato
 

Porto Alegre, 3 de junho de 2011.
 

EDUARDO DA SILVEIRA DIAS, Chefe do Setor de Contratos.

 
 

TOMADA DE PREÇOS 003.080135.11.0
 
OBJETO: Serviços de teste e manutenção de hidrantes e mangueiras de incêndio.
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS comunica aos interessados a ABERTURA da licitação supra citada.
DATA: 22/06/2011, às 14h30min.
LOCAL: Sala de Licitações, situada na Rua Dr. Gastão Rhodes, 222 - Bairro Santana.
O edital poderá ser adquirido diretamente no sitio http://www2.portoalegre.rs.gov.br/dmae/default.php?p_secao=234 ou na Equipe de Apoio 
Administrativo da Central de Licitações e Contratos, endereço acima, a partir de 07/06/2011, das 8h30min às 11h30min e das 14h às 17h, 
mediante comprovação de depósito em conta do Departamento Municipal de Água e Esgotos no Banrisul - Agência: 051 – Conta: 04.002400.0-
4, no valor de R$ 10,00.
Na retirada do Edital, deve ser informada a razão social da empresa, bem como telefones e endereço eletrônico para comunicação de 
eventuais esclarecimentos e/ou erratas.
 
 

Porto Alegre, 06 de junho de 2011.
 

OMAR AQUILES CAFRUNE, Diretor da Central de Licitações e Contratos.

 
 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 13/2011

 
PROCESSO 004.000929.11.5 
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Habitação. 
CONTRATADA: Empresa Speed Way Comércio de Autopeças Ltda. 
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção geral em veículos de propriedade do Departamento Municipal de Habitação. 
MODALIDADE: Convite nº 7/2011. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2011. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses consecutivos, a contar da ordem de início. 
VALOR: R$ 14.800,00. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3101.2587.339039190100-1. 
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Porto Alegre, 3 de junho de 2011. 
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HUMBERTO GOULART, Diretor-Geral.

 
 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 

PREGÃO FÍSICO 2/2011
 
A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA torna pública a retificação nº 01 ao Edital da licitação indicado abaixo:
PROCESSO 007.010016.11.6
OBJETO: Contratação de empresa para confecção e distribuição de lanches aos jovens participantes do projeto - PROTEJO.
RETIFICAÇÃO: Com base no Artigo 21, § 4º, da Lei 8.666/93, torna pública a retificação nº 01 do Edital, e altera a data de abertura do 
Pregão Físico 02/2011.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h30min do dia 20/06/2011.
ENDEREÇO: Av. Ipiranga, 310, quinto andar, Sala de reuniões da Sede Administrativa.
O Edital retificado na integra encontra-se disponibilizado sem custo junto ao sítio da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, perfil empreendedor, 
 link licitações FASC.

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.
 

KEVIN KRIEGER, Presidente.

 
 
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE 
 

CONVITE 26/2011
 

OBJETO: Prestação de Serviço de Manutenção de Sanfonas 
A COMPANHIA CARRIS torna público que no dia 15/06/201 às 10h, procederá, nas suas dependências, à abertura do certame 
supramencionado. O edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na Rua Albion, 385 ou pelo site http://www.
carris.com.br.

 Porto Alegre, 02 de junho de 2011.
                                                                                                                              

MARCOS EDUARDO DOS SANTOS, Gerente Administrativo-Financeiro 
 
 

CONVITE 23/2011 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

 
Objeto: Aquisição parcelada de réguas de led.
Baseado nos critérios estabelecidos no edital, a Comissão considera como vantajosa para a administração a proposta apresentada pela 
empresa: 
FRT Tecnologia Eletrônica Ltda (item 52048).

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.
 

Comissão Permanente de Licitação
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 130/2011

MODALIDADE: Pregão Presencial 15/2011 
CONTRATANTE: Companhia Carris Porto-Alegrense 
CONTRATADA: Metropolitana de Veículos Ltda 
OBJETO: Fornecimento parcelado de rolamentos 
VALOR ESTIMADO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
VIGÊNCIA: 31/05/2011 a 30/05/2012

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.

JOÃO ANTONIO PANCINHA COSTA, Diretor-Presidente.

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 146/2011

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 48/2011
CONTRATANTE: Companhia Carris Porto-Alegrense
CONTRATADA: Elite Materiais de Construção Ltda - ME 
OBJETO: Fornecimento parcelado de material elétrico
VALOR ESTIMADO: R$ 11.000,00 (onze mil reais)
VIGÊNCIA: 30/05/2011 a 29/11/2011 
 

Porto Alegre, 03 de junho de 2011.
 

JOÃO ANTONIO PANCINHA COSTA, Diretor-Presidente
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EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 18/2010

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 5/2010 
PROCESSO 008.001054.10.4 
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A. 
CONTRATADA: Etiquesul Indústria Metalúrgica e Gráfica Ltda., CNPJ 79.037.818/0001-39 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditamento do originalmente contratado, em virtude da necessidade de finalização de 
projetos de sinalização que utilizam o mesmo tipo de material, bem como a prorrogação do prazo contratual por mais 03 (três) meses. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: 03 (três) meses. 
VALOR ADITADO: R$ 22.322,00 (vinte e dois mil trezentos e vinte e dois reais). 
BASE LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso IV e artigo 65, §1º, da Lei Federal 8.666/93.

Porto Alegre, 04 de maio de 2011

LÚCIA HELENA PIGAT ZUCHOWSKI, Diretora Administrativo-Financeira. 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 12/2011

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 19/2011 
PROCESSO 008.000807.11.7 
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A. 
CONTRATADA: Ambientuus Tecnologia Ambiental Ltda., CNPJ 01.844.768/0001-04 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de recolhimento, transporte e destinação de resíduos classe I – Resíduos de Serviços de 
Saúde Grupo “A” e “E”.  
PRAZO: 12 (doze) meses.  
VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais)  
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.

LÚCIA HELENA PIGAT ZUCHOWSKI, Diretora Administrativo-Financeira. 
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